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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEMES Secretaria de Esportes
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 SEDE Secretaria do Desenvolvimento Econômico

 SEDU Secretaria da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 34/2011

BOLSAS DE ESTUDO  DE EDUCAÇÃO
ESPECIAL PARA O ANO LETIVO DE 2011
(Lei nº. 5.718/1998 e Decretos nºs. 11.109/1998 e
18.605/2010)
A Secretaria da Educação torna públicas instruções
à Concessão de Bolsas de Estudo em escolas
particulares de Educação Especial conveniadas com
a Prefeitura de Sorocaba para o ano letivo de 2010,
de acordo com a Lei nº. 5.718 de 03 de julho de
1998, Decretos nºs. 11.109 de 14 de setembro de
1998 e 18.605 de 8 de outubro de 2010.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
As Bolsas de Estudo a serem concedidas pela
Prefeitura de Sorocaba corresponderão até o limite
de 50% (cinqüenta por cento) do total de alunos
matriculados nas escolas particulares de Educação
Especial no ano de 2011.
2. DOS CRITÉRIOS
As bolsas serão concedidas aos alunos que
comprovem carência de recursos financeiros,
matriculados regularmente para o ano letivo
correspondente, em escolas de Educação Especial,
reconhecidas pela Secretaria Estadual da Educação,
poderão corresponder a até 50% (cinqüenta por
cento) do total cobrado, a título de mensalidade,
pelas escolas conveniadas e terão validade para o
ano letivo de 2011.
3. DO Nº DE BOLSAS DAS ESCOLAS DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL  CONVENIADAS:
Instituto de Educação Especial Clave de Sol
.......................  98  bolsas
Fundação Melanie Klein de Educação Especial
...................  56  bolsas
4. DOS PRAZOS
" Inscrição:   25.10.2010 a 29.10.2010,
diretamente na escola pretendida
" Lista de pré-contemplados: 26.11.2010  na escola
onde efetuou a inscrição
" Recurso: 06.12.2010 e 07.12.2010, na Secretaria
da Educação - Paço Municipal - 1º andar
" Lista definitiva dos contemplados: 10.12.2010
na escola onde efetuou a inscrição
5. DA INSCRIÇÃO NA PRÓPRIA ESCOLA
PRETENDIDA
Para inscrição os pais, responsável ou procurador
legalmente constituído deverão procurar a própria
escola, apresentando original e cópia comum que
serão autenticadas pelo entrevistador e anexadas à
ficha de inscrição, os documentos:
5.1 - Comprovante de residência no Município de
Sorocaba, através do recibo de água, luz, telefone,
correspondência ou documento expedido por órgãos
oficiais das esferas Municipal, Estadual ou Federal,
bem como correspondência de instituição bancária,
referente aos meses de setembro/2010 ou outubro/
2010.
5.2 - Documentos do grupo familiar -  de todas as
pessoas que contribuem ou usufruem da mesma
renda, independente de residirem ou não no mesmo
endereço:
a)   Carteira de Identidade, podendo ser apresentado
a certidão de nascimento no caso dos menores de
18 anos.
b)  CPF dos integrantes que possuam e declaração
de Imposto de Renda completa (inclusive Declaração
de Bens) exercício 2010, ano base 2009 ou
declaração, de próprio punho, que está isento da
entrega da declaração.
5.3 - cópia da capa do carnê de IPTU atualizado,
onde conste a propriedade do imóvel, endereço e o
valor venal, isso no caso de ser proprietário de bens
ou no caso de casa cedida;
5.4 - Comprovação de renda dos meses de agosto/
2010, setembro/2010 e outubro/2010:
a)  Assalariado - holerites ou carteira de trabalho
contendo a página de identificação (frente e verso),

contrato de trabalho e renda atualizada.
b)  Autônomo, Trabalhador Informal, Eventual e
se viver de Renda - declaração, modelo 1, disponível
na própria escola com assinatura de testemunha
constando endereço, telefone e CPF.
c)  Empresário - declaração expedida por um
Contador, especificando o tipo de estabelecimento,
a atividade que exerce e a renda mensal.
d)  Aposentado, Pensionista - comprovante ou
extrato do recebimento.
e)  Desempregado ou sem renda - Preencher
declaração modelo 2, disponível no local de
inscrição com dados e assinatura de uma
testemunha. Apresentar, também, cópia da Carteira
de Trabalho contendo a página de identificação
(frente e verso), último contrato de trabalho e
folha seguinte em branco.
5.5 - Comprovantes dos meses de agosto/2010,
setembro/2010 e outubro/2010 dos gastos com
água, luz e telefone, bem como os recibos de aluguel
de casa ou prestação de casa própria financiada
pelo Sistema Financeiro de Habitação ou outro
órgão financeiro. No caso de aluguel apresentar,
também, o contrato vigente e o telefone do
proprietário.
5.6. Outras comprovações: outras despesas
apresentadas na ficha de inscrição deverão ser
devidamente comprovadas através de documentos.
6 - DA RESPONSABILIDADE DA ESCOLA
É responsabilidade da escola:
" orientar às famílias quanto à documentação
necessária para inscrição, bem como fornecer os
modelos mencionados;
" informar que a inexatidão das afirmativas e/ou
irregularidades na documentação apresentada, ainda
que verificadas posteriormente, acarretarão a
nulidade da inscrição com todas as suas
decorrências, assumindo os riscos de eventuais
desembolsos;
" tornar pública a relação de pré-contemplados
pela Comissão, fixando a lista no estabelecimento
de ensino, bem como a lista definitiva dos
contemplados para o ano letivo de 2011;
" esclarecer que a inscrição do candidato implicará
no conhecimento prévio das presentes instruções
e na aceitação tácita das condições tais como se
acham estabelecidas no presente Edital.
7. DA COMISSÃO ESPECIAL
Uma Comissão Especial composta por um
representante do Conselho Municipal de Educação,
um representante da Câmara Municipal, três
representantes da Secretaria da Educação, sendo
um, obrigatoriamente, profissional da área de
Assistência Social atuante no Centro de Referência
em Educação, examinará e decidirá sobre os alunos
a serem contemplados com bolsa de estudo.
8. DOS RECURSOS
Publicada a lista de pré-contemplados, no dia
26.11.2010, o inscrito que se sentir prejudicado
poderá apresentar recurso, na Secretaria da
Educação, juntando provas de suas alegações no
período de 06.12.2010 a 08.12.2010.
9. DOS CLASSIFICADOS
Após análise dos recursos será publicada, no dia
10.12.2010, na escola a lista definitiva dos
contemplados para o ano letivo de 2011, cuja
continuidade de concessão para os anos seguintes
incorrerá em nova avaliação.
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Os alunos bolsistas em 2010 deverão inscrever-se
e concorrerão em igualdade de critérios com os
novos candidatos.
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão
Especial indicada.
Sorocaba, 22 de outubro de  2010

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação
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PORTARIA SEDU/GS Nº  08/2010

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições
e, com fundamento na Deliberação CME Nº01/
2008, Indicação CME Nº. 01/2008 e Resolução
SEDU/GS nº. 18/2008, designa os Supervisores de
Ensino Sara Aparecida Pereira RG.34.242.765-9,
Jessimeire Alessandra Domingues C. Grosso  RG.
27.594.086  e Ana Rosa Rezende  RG. 15.936.380
para sob a Presidência do primeiro, procederem
em  comissão, as  vistorias de materiais,
equipamentos, instalações e a análise da
documentação do pedido de autorização para
mudança de endereço, junto a  "Escola de Educação
Infantil Um Sonho de Anjinho",  localizada à Rua:
Eugênio Toledo Pereira , nº. 469-  Bairro Central
Parque - Sorocaba para Rua: José Tótora, nº108 -
Bairro Central Parque - Sorocaba SP  (Processo nº.
008585/2001)
Palácio dos Tropeiros, 20 de outubro de 2010

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

PORTARIA SEDU/GS Nº.   11/2010

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições
e, com fundamento na Deliberação CME Nº01/
2008, Indicação CME Nº. 01/2008 e Resolução
SEDU/GS nº. 18/2008, designa os Supervisores de
Ensino Sara Aparecida Pereira RG.34.242.765-9,
Jessimeire Alessandra Domingues C. Grosso  RG.
27.594.086  e Ana Rosa Rezende  RG. 15.936.380
para sob a Presidência do primeiro, procederem
em  comissão, as  vistorias de materiais,

equipamentos, instalações e a análise da
documentação do pedido de autorização para,
funcionamento de Educação Infantil , junto  ao
"Escola de Educação Infantil Amore Mio "
localizado à Rua: Miranda Azevedo, nº. 592 Bairro
Centro - Sorocaba  SP sendo mantida por -  Ana
Paula de Jesus Lopes dos Santos -ME  - CNPJ:
07.017.257/0001-03 (Processo n.º 21286/2010).
 Palácio dos Tropeiros, 20 de outubro de 2010

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 15
DE 18 DE OUTUBRO DE 2010

MARIA TERESINHA DEL CISTIA, Secretária da
Educação, no uso de suas atribuições legais e
considerando o disposto no anexo I, da Lei nº 4599/
94, alterada pela Lei nº 8119/2007,

RESOLVE:
Art. 1º - O Diretor de cada unidade escolar deverá
controlar a frequência diária dos servidores
diretamente subordinados, bem como encaminhar
para a Secretaria de Gestão de Pessoas, as
informações referentes à frequência dos servidores,
assinando e responsabilizando-se pelas informações
prestadas.
Art. 2º -  Esta Resolução entrará em vigor na data
da sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SECID Secretaria da Cidadania

CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social
R. Santa Cruz - 116 - Centro - Sorocaba/SP

- Fone: (15) 3219-1920 - Silvia
E-mail: cmas.sorocaba@gmail.com

DELIBERAÇÃO 001/2010 - CMAS

Define e dispõe sobre as normas municipais para
concessão  de inscrição de entidades e organizações
de assistência social, bem como dos serviços,
programas, projetos e benefícios  socioassistenciais;
revoga a Deliberação 001/2006 - CMAS;
e dá outras providênciais.
O Conselho Municipal de Assistência Social de
Sorocaba, com base na deliberação do colegiado,
em reunião realizada no dia 14/10/2010, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº
5.036, de 26/12/95 e o Regimento Interno
(Decreto nº 17.830, de 06/10/2009), considerando:
O disposto nos artigos 3º e 9º da Lei n° 8.742, de
07 de dezembro de 1993 consolidada pela Lei
12.101/2009, que dispõe sobre a organização da
Assistência Social e dá outras providências;
O disposto no Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro
de 2007, que dispõe sobre as entidades e
organizações de assistência social de que trata o
artigo 3º da Lei 8.742, de 7 dezembro de 1993, e
dá outras providências;
O disposto na Resolução CNAS nº 109, de 11 de
novembro de 2009, que aprova a Tipificação
Nacional dos Serviços Socioassistenciais;
O disposto na Lei nº 12.101, de 27 de novembro
de 2009 e  no Decreto nº 7.237, de 20 de julho de
2010;
O que dispõe a Resolução CNAS nº 16, de 05 de
maio de 2010 consolidada pela Resolução CNAS
nº 33, de 11 de outubro de 2010;
Que os serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais prestados por entidades e
organizações de assistência social deverão estar
em consonância com o conjunto normativo da
Política Nacional de Assistência Social em vigor e
suas Normas Operacionais Básicas, visando garantir

padrões de qualidade na prestação de serviços e nas
condições de trabalho;

DELIBERA:
Art. 1º. Estabelecer os parâmetros municipais para
a inscrição das entidades e organizações de
assistência social, que atuem como área
preponderante, bem como dos serviços, programas,
projetos e benefícios socioassistenciais no Conselho
Municipal de Assistência Social de Sorocaba.
Parágrafo Único: Para efeitos desta Deliberação e
o que determina a legislação em vigor, considera-se
área preponderante da assistência social aquela
observada através das demonstrações contábeis,
complementadas pela análise do relatório de
atividades e definida como atividade econômica
principal das entidades e organizações de assistência
social no CNPJ.
Art. 2º. As entidades e organizações de assistência
social podem ser, isolada ou cumulativamente:
I - de atendimento: aquelas que, de forma
continuada, permanente e planejada, prestam
serviços, executam programas ou projetos e
concedem benefícios de proteção social básica ou
especial, dirigidos às famílias e indivíduos em
situações de vulnerabilidades ou risco social e
pessoal, nos termos da Lei nº 8.742, de 07 de
dezembro de 1993, e Resolução CNAS nº 109, de
11 de novembro de 2009;
II - de assessoramento: aquelas que, de forma
continuada, permanente e planejada, prestam
serviços e executam programas ou projetos voltados
prioritariamente para o fortalecimento dos
movimentos sociais e das organizações de usuários,
formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao
público da política de assistência social, nos termos
da Lei nº 8.742, de 1993, e respeitadas as
deliberações do CNAS de que tratam os incisos I e II
do art. 18 daquela Lei, tais como:
a) assessoria política, técnica, administrativa e
financeira a movimentos sociais, organizações,
grupos populares e de usuários, no fortalecimento
de seu protagonismo e na capacitação para a
intervenção nas esferas políticas, em particular na

Política de Assistência Social; sistematização e
difusão de projetos inovadores de inclusão cidadã
que possam apresentar soluções alternativas a serem
incorporadas nas políticas públicas;
b) estímulo ao desenvolvimento integral sustentável
das comunidades e à geração de renda;
c) produção e socialização de estudos e pesquisas
que ampliem o conhecimento da sociedade e dos
cidadãos/ãs sobre os seus direitos de cidadania, bem
como dos gestores públicos, subsidiando-os na
formulação e avaliação de impactos da Política de
Assistência Social;
III - de defesa e garantia de direitos: aquelas que, de
forma continuada, permanente e planejada, prestam
serviços e executam programas ou projetos voltados
prioritariamente para a defesa e efetivação dos
direitos socioassistenciais, construção de novos
direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das
desigualdades sociais, articulação com órgãos
públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público
da política de assistência social, nos termos da Lei
nº 8.742, de 1993, e respeitadas às deliberações do
CNAS de que tratam os incisos I e II do art. 18
daquela Lei, tais como:
a) promoção da defesa de direitos já estabelecidos
através de distintas formas de ação e reivindicação
na esfera política e no contexto da sociedade;
b) formação política-cidadã de grupos populares,
nela incluindo capacitação de conselheiros/as e
lideranças populares;
c) reivindicação da construção de novos direitos
fundados em novos conhecimentos e padrões de
atuação reconhecidos nacional e
internacionalmente;
Art. 3º. No ato da inscrição junto a este Conselho
as entidades e organizações de assistência social
deverão comprovar e apresentar os seguintes
documentos:
I - cópia do estatuto social atualizado, devidamente
registrado no cartório competente, observando-se
o que determina o art. 53 e seguintes do Código
Civil Brasileiro, cujas finalidades deverão atender
ao disposto no art. 2º da Lei nº 8.742, de 1993 e
Resolução CNAS 109;
II - cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria,
devidamente registrada em cartório;
III - cópia do CNPJ atualizado;
IV - inscrição municipal junto à Prefeitura de
Sorocaba, nos termos do art. 11, § 3º, da Lei nº
4.994/95 (lei municipal);
V - balanço patrimonial;
VI - aplicar suas rendas, seus recursos e eventual
resultado operacional integralmente no território
nacional e na manutenção e no desenvolvimento
de seus objetivos institucionais;
VII - elaborar plano de ação anual contendo:
a) finalidades estatutárias;
b) objetivos;
c) origem dos recursos;
d) infraestrutura;
e) identificação de cada serviço, projeto, programa
ou benefício socioassistencial, informando
respectivamente:
e.1) público alvo;
e.2) capacidade de atendimento;
e.3) recurso financeiro utilizado;
e.4) recursos humanos envolvidos;
e.5) abrangência territorial;
e.6) demonstração da forma de participação dos
usuários e/ou estratégias que serão utilizadas em
todas as etapas do plano:  elaboração, execução,
avaliação e monitoramento.
VIII - ter expresso em seu relatório de atividades:
a) finalidades estatutárias;
b) objetivos;
c) origem dos recursos;
d) infraestrutura;
e) identificação de cada serviço, projeto, programa
ou benefício socioassistencial executado,
informando respectivamente:
e.1) público alvo;
e.2) capacidade de atendimento;
e.3) recurso financeiro utilizado;
e.4) recursos humanos envolvidos.
e.5) abrangência territorial;

e.6) demonstração da forma de participação dos
usuários e/ou estratégias que serão utilizadas em
todas as etapas do plano: elaboração, execução,
avaliação e monitoramento.
IX - requerimento/formulário modelo I a ser
fornecido pelo CMAS Sorocaba, conforme
instrução da Resolução CNAS Nº 16.
Parágrafo único: Para as entidades e organizações
sociais instituídas recentemente e que já legalizaram
seu estatuto social e estão de posse do CNPJ, na
sua inscrição junto a este Conselho Municipal será
exigido atenderem aos incisos I, II, III, IV e V
deste artigo. Sendo que ficam obrigadas a
apresentar, até o dia 30 de abril de cada ano, o
plano de ação para o exercício seguinte, conforme
descrito no inciso V e o relatório de atividades do
ano anterior, nos termos do inciso VI do artigo
em referência.
Art. 4º. As entidades e organizações de assistência
social terão seu funcionamento legalizado com a
efetiva inscrição junto a este Conselho Municipal
de Assistência Social e, bem como, somente
poderão executar seus serviços, programas,
projetos e benefícios socioassistenciais após
estarem devidamente inscritas neste Conselho.
I - Para efeitos desta deliberação e atendendo ao
que determina a Lei nº 12.101 de 27/11/2009 em
vigor, deixam de ser exigidos o título de utilidade
pública municipal e o "prazo de funcionamento",
para que as entidades e organizações de assistência
social requeiram sua inscrição junto a este
Conselho.
II - Para o funcionamento das entidades e
organizações sociais de assistência social é
imprescindível a inscrição das mesmas junto a este
Conselho.
§ 1º. É de competência deste Conselho Municipal
de Assistência Social a fiscalização das entidades e
organizações sociais aqui inscritas, nos termos da
Resolução CNAS nº 16.
§ 2º. No caso da entidade ou organização de
assistência social de atendimento não desenvolver
qualquer serviço, programa, projeto ou benefício
socioassistencial no Município de sua sede, mas
desenvolver todas ou a maioria das atividades no
município de Sorocaba, a inscrição da entidade
deverá ser feita junto a este Conselho Municipal
Assistência Social.
§ 3º. No caso das entidades ou organizações de
assistência social que atuem na defesa e garantia
de direitos e/ou assessoramento, para efeitos de
inscrição, será respeitada a sede indicada no estatuto
onde as mesmas se encontram, devendo se
inscrever, obrigatoriamente, junto ao Conselho
de Assistência Social da cidade sede. Em sendo
Sorocaba a cidade sede declinada no estatuto, a
inscrição se dará junto a este Conselho.
Art. 5º. Atendendo a legislação federal em vigor e
para os efeitos desta Deliberação, a inscrição dos
serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais junto a este Conselho Municipal
de Assistência Social é o reconhecimento público
das ações realizadas pelas entidades e organizações
sem fins econômicos, ou seja, sem fins lucrativos,
no âmbito da Política de Assistência Social.
§ 1º. Para os efeitos desta Deliberação os serviços
de atendimento deverão estar de acordo com a
Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de
2009, que trata da Tipificação Nacional de Serviços
Socioassistenciais, e com o Decreto nº 6.308, de
14 de dezembro de 2007.
§ 2º. Para os efeitos desta Deliberação os serviços
de assessoramento, defesa e garantia de direitos
deverão estar de acordo com o Decreto nº 6.308,
de 2007, que orienta sobre a regulamentação do
art. 3º da Lei 8.742, de 1993.
Art. 6º. Para os efeitos desta Deliberação os
critérios para a inscrição junto a este Conselho
das entidades e organizações de assistência social,
bem como dos serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais são, cumulativamente:
I - executar ações de caráter continuado,
permanente e planejado;
II - assegurar que os serviços, programas, projetos
e benefícios socioassistenciais sejam ofertados na
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perspectiva da autonomia e garantia de direitos
dos usuários;
III - garantir a gratuidade em todos os serviços,
programas, projetos e benefícios socioassistenciais,
exceto os casos previstos no Artigo 33, parágrafo
3º, do Decreto nº 7237/2010;
IV - garantir a existência de processos
participativos dos usuários na busca do
cumprimento da missão da entidade ou
organização, bem como da efetividade na execução
de seus serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais.
Art. 7º. Em caso de interrupção de serviços, a
entidade deverá comunicar ao Conselho Municipal
de Assistência Social, apresentando a motivação,
as alternativas e as perspectivas para atendimento
do usuário, bem como o prazo para a retomada
dos serviços.
§ 1º. O prazo de interrupção dos serviços não
poderá ultrapassar seis meses sob pena de
cancelamento da inscrição da entidade e/ou do
serviço.
§ 2º. Caberá ao Conselho Municipal de Assistência
Social acompanhar, discutir e encaminhar as
alternativas para a retomada dos serviços,
programas e projetos interrompidos.
§ 3º. As entidades inscritas deverão comunicar,
por escrito, o encerramento de suas atividades,
programas e/ou projetos ao Conselho Municipal
de Assistência Social, no prazo de 30 dias.
Art. 8º. As entidades e organizações de assistência
social que tem sede em outros Municípios e que
também atuam no município de Sorocaba deverão
inscrever os serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais, desenvolvidos em
Sorocaba, junto ao Conselho de Municipal de
Assistência Social, apresentando os seguintes
documentos:
I - requerimento/formulário modelo II a ser
fornecido pelo CMAS Sorocaba, conforme
instrução da Resolução CNAS Nº 16;
II - plano de ação nos moldes do inciso V do art. 3º
desta Deliberação;
III - comprovante de inscrição junto ao CMAS de
sua sede ou onde desenvolva o maior número de
suas atividades.
Art. 9º. As entidades e organizações sociais sem
fins econômicos que não atuem na assistência social
como área preponderante, mas atuem também
nesta área como segunda atividade, deverão
inscrever seus serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais junto a este Conselho,
além de demonstrar que cumprem os critérios do §
1º e § 2º do art. 5º e art. 6º desta Deliberação,
devendo, para tanto, apresentar:
I - requerimento/formulário modelo III a ser
fornecido pelo CMAS Sorocaba, conforme
instrução da Resolução CNAS Nº 16 ;
II - cópia do Estatuto, devidamente registrado no
cartório competente;
III - cópia da ata de eleição e posse da atual
diretoria, devidamente registrada em cartório;
IV - cópia atualizada do CNPJ;
V - plano de ação nos moldes do inciso V do art. 3º
desta Deliberação;
§ 1º. As entidades e organizações sociais da área da
SAÚDE, que atuem na assistência social como
segunda área preponderante, devem preencher os
requisitos previstos na Lei nº 12.101/2009, no
Decreto nº 7.237/2010 e Decreto nº 7.300/2010,
para que possam ser contempladas no caput deste
artigo.
§ 2º. As entidades e organizações sociais da área da
EDUCAÇÃO, que atuem na assistência social
como segunda área preponderante, devem
preencher os requisitos previstos na Lei nº 12.101/
2009, e do Decreto nº 7.237/2010, para que possam
ser contempladas no caput deste artigo.
Art. 10. Esta deliberação contempla, também, as
entidades e organizações sociais que prestam
serviços de habilitação e reabilitação a pessoas
com deficiência e a promoção da sua integração à
vida comunitária, bem como aquelas abrangidas
no artigo 35 da Lei nº 10.741 de 1º/10/2003
(Estatuto do Idoso), desde que atendam os requisitos

do art. 33, § 3º, § 4º e § 5º, do Decreto nº 7.237 de
21 de julho de 2010.
Art. 11. Conforme determinado na Resolução nº
16 do CNAS o Conselho Municipal de Assistência
Social de Sorocaba terá a função de:
I - receber e analisar os pedidos de inscrição e a
documentação respectiva das entidades e
organizações sociais de assistência social, que no
prazo de trinta (30) dias deliberará em reunião
plenária o deferimento ou indeferimento da
inscrição fazendo constar em ata e publicizando a
decisão no Jornal do Município.
II - realizar visita/diligência à entidade ou
organização de assistência social emitindo, em
seguida, parecer sobre as condições para o seu
funcionamento;
III - pautar, discutir e deliberar os pedidos de inscrição
em reunião plenária do Conselho;
IV - encaminhar a documentação recebida para
inscrição ao órgão gestor para fins de inclusão da
entidade ou organização social junto ao Cadastro
Nacional de Entidades e Organizações de Assistência
Social de que trata a Lei 12.101, de 27 de novembro
de 2009, e manter sob sua guarda, garantido o acesso
aos documentos sempre que se fizer necessário, em
função do exercício do controle social.
Parágrafo único. A execução do previsto neste artigo
obedecerá à ordem cronológica de apresentação do
requerimento de inscrição, que se fará mediante
livro próprio a ser adotado por este Conselho.
Art. 12. O Conselho Municipal de Assistência Social
estabelecerá plano para acompanhamento e
fiscalização das entidades e organizações de
assistência social, serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais aqui inscritos, com os
respectivos critérios.
Parágrafo único. O plano a que se refere o caput,
bem como o processo de inscrição, será publicizado
por meio de resolução deste Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 13. As entidades e organizações de assistência
social inscritas neste Conselho deverão apresentar
anualmente, até 30 de abril, impreterivelmente, ao
Conselho Municipal de Assistência Social de
Sorocaba:
I - plano de ação do corrente ano;
II - relatório de atividades do ano anterior que
evidencie o cumprimento do Plano de ação,
destacando informações sobre o público atendido e
os recursos utilizados, nos termos do inciso III do
artigo 3º da Resolução CNAS nº 16.
Art. 14. O Conselho Municipal de Assistência Social
promoverá, pelo menos, uma audiência pública anual
com as entidades ou organizações de assistência
social inscritas, com o objetivo de efetivar a
apresentação destas à comunidade, permitindo a
troca de experiências e ressaltando a atuação na
rede socioassistencial e o fortalecimento do SUAS
- Sistema Único de Assistência Social.
Art. 15. A inscrição das entidades ou organizações
de assistência social, assim como dos serviços, dos
projetos, dos programas e dos benefícios
socioassistenciais, junto a este Conselho, é por prazo
indeterminado, desde que atendidos os requisitos
exigidos no art. 3º, art. 8º e art. 9º desta Deliberação.
§ 1º. A inscrição poderá ser cancelada a qualquer
tempo, em caso de descumprimento dos requisitos
exigidos, sendo garantido o direito à ampla defesa e
ao contraditório.
§ 2º. Da decisão que indeferir o requerimento de
concessão ou de renovação da inscrição, ou que
determinar seu cancelamento, caberá recurso
dirigido ao Presidente do CMAS. O prazo recursal
será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do
recebimento da comunicação do fato, por meio de
carta registrada com aviso de recebimento (AR).
§ 3º. Se a entidade ou organização social não
apresentar recurso no prazo estabelecido no
parágrafo anterior, para efeitos de cancelamento
da inscrição, o CMAS procederá a publicação do
cancelamento da inscrição no Jornal do Município.
§ 4º. O recurso poderá abranger questões de
legalidade e mérito. Após o recebimento das razões
do recurso o Presidente do CMAS o encaminhará
para ser apreciado pela primeira reunião do

Conselho, subseqüente a data em que foi
protocolado o recurso; a decisão da Mesa Diretora
será publicada, de imediato, no Jornal do Município.
§ 5º. Em caso de cancelamento da inscrição, o
Conselho Municipal de Assistência Social de
Sorocaba encaminhará, no prazo de cinco dias úteis,
cópia do ato cancelatório ao órgão gestor, para
providências cabíveis junto ao Cadastro a que se
refere o inciso IV do artigo 11 e demais providências.
§ 6º. Os recursos das decisões do Conselho Municipal
de Assistência Social de Sorocaba deverão ser
apresentados ao Conselho Estadual de Assistência
Social - CONSEAS.
§ 7º. O prazo recursal será de 30 dias, contados a
partir do dia seguinte ao da ciência da decisão, que
será publicada no Jornal do Município.
Art. 16. O Conselho Municipal de Assistência Social
de Sorocaba padronizará e utilizará, única e
exclusivamente, para INSCRIÇÃO das entidades e
organizações sociais,bem como os seus serviços,
projetos e benefícios socioassistenciais, os anexos
apontados na Resolução CNAS nº 16.
Parágrafo Único. O CMAS de Sorocaba fornecerá
Comprovante de Inscrição, padronizado, conforme
anexo IV da Resolução nº 16 do CNAS.
Art. 17. O Conselho Municipal de Assistência Social
de Sorocaba estabelecerá numeração única e
sequencial para a emissão da inscrição,
independentemente da mudança do ano, servindo-
se, para tanto, do livro próprio a ser adotado por
este Conselho.
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 18.  As entidades e organizações de assistência
social inscritas anteriormente à publicação desta
Deliberação deverão requerer junto a este Conselho
Municipal de Assistência Social, nova inscrição
conforme procedimentos e critérios dispostos nesta
Deliberação, no prazo de doze meses ou até 19 de
maio de 2011, a contar da publicação da Resolução
CNAS Nº 16 de 05 de maio de 2010.
Art. 19. As disposições previstas no inciso IV do
art. 11 e no § 4º do art. 15 desta Deliberação,
somente serão aplicáveis por ocasião da efetiva
implantação do Cadastro Nacional de Entidades e
Organizações de Assistencial Social.
Art. 20. Fica revogada a Deliberação 001/2006 -
CMAS e todas as disposições em contrário.
Art. 21. Esta Deliberação entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 14 de outubro de 2010.

MATILDE RANUZZI
Presidente do Conselho Municipal de Assistência

Social

Conselho Municipal de Assistência Social
EDITAL

 O Conselho Municipal de Assistência Social, no
uso de suas atribuições legais, vem a público
informar a composição da  mesa diretora para o
ano 2010/2011 e Secretaria Executiva:
Presidente: Matilde Ranuzzi
Vice Presidente: Reinaldo Yassuo Hashimoto
1º Secretário: Izilda de Fátima Valêncio Silva
2º Secretário: Tania Lourdes Raizaro Puga
Secretária Executiva: Silvia Campos Tudella

Matilde Ranuzzi
Presidente

Sorocaba, 22 de Outubro de 2010.

CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social

R. Santa Cruz, 116 - Centro - Sorocaba/SP -
Fone: (15) 3219-1920

E-mail: cmas.sorocaba@gmail.com

RESOLUÇÃO CMAS Nº 002/ 2010.
Dispõe sobre os Termos de Aceite decorrente do
cofinanciamento federal para oferta do: Serviço de
Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e
Indivíduos - PAEFI, junto aos CREAS; Serviço de
Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de
Medida Sócioeducativa de Liberdade Assistida(LA) e
de Prestação de Serviços a Comunidade(PSC) - Serviço
MSE, junto ao CREAS; Serviço Especializado para
Pessoas em Situação de Rua - CREAS -POP.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE SOROCABA - CMAS, em Reunião
Ordinária realizada no dia 14 de Outubro de 2010, no uso
das competências que lhe confere o artigo 3º, Inciso V, do
Decreto Municipal nº 17.830, de 06 de outubro de 2009,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o aceite, de acordo com os critérios
pactuados na Resolução CIT nº 07, de 07 de Junho
de 2010   aos cofinanciamentos federais para  oferta
do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado
a Famílias e Indivíduos - PAEFI, do Serviço de
Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento
de Medida Sócioeducativa de Liberdade Assistida(LA)
e de Prestação de Serviços a Comunidade(PSC) -
Serviço MSE, do Serviço Especializado para Pessoas
em Situação de Rua - CREAS -POP.
Art. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 22 de Outubro de 2010.

Matilde Ranuzzi
Presidente do Conselho

 SES Secretaria da Saúde



PÁGINA 12 MUNICÍPIO DE SOROCABA 22 DE OUTUBRO DE 2010
Ata da Reunião para avaliação dos documentos
apresentados pelas ONg's para Habilitação no Edital de
Chamamento para Financiamento de Projetos  voltados
para a Promoção e Prevenção das DST/AIDS
Aos 19 de outubro de 2010, às 13h45min, na sede
do Programa Municipal Dst/Aids , reuniram-se as
seguintes organizações e seus representantes para
tratar de verificação dos documentos de habilitação
das organizações que apresentaram projetos
conforme Processo CPL  nº 2774/2010 -
Inexigibilidade nº 071, Edital de Chamamento da
Prefeitura Municipal de Sorocaba/SP,
CONFERIRAM as documentações: Carlos Mas -
Associação Crianças de Bélem, Marta Maria
Meirelles - Associação Pode Crer, Rogério dos
Santos Bizarro - PACIN, Vivane Reinecke -
Associação Lua Nova, Mariana A. Jabur -
Associação Lua Nova - Marilene Torregiani -
Piracema, e acompanharam a reunião  as  servidoras
:  Maristela Aparecida da Cruz - Programa Municipal
DST/Aids e  Noremi Aparecida Nagayama - COAS,
onde foi deliberado o seguinte: todas as
documentações das organizações que apresentaram

projetos foram analisadas pelos presentes sem
nenhum questionamento sobre os mesmos.
Assim, considerou-se habilitados os seguintes
projetos :
 Associação Crianças de Belem - "Projeto: Mulher
Positiva"
 Grupo de Educação à Prevenção a AIDS em
Sorocaba - "Projeto: Academia Superar - De bem
com a vida"
 Associação Escola e Cultura em Foco - "Projeto:
Prevenção se Aprende na Escola"
 Associação Lua Nova - "Projeto: Multiplicando
Saberes"
 Piracema - Nucleo Regional de Atenção à Família
-"Projeto: Cuide se Bem"

 Sociedade Pode Crer - "Projeto: Redução de danos
ao usuário de crack e outras drogas"
 Pacin - Projeto de Apoio a Cidadania Infantil -
"Projeto: Juventude Positiva"
Como nada mais foi observado, foi dado por
encerrado, segue em anexo a lista de presença
assinada.

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 10.372/10
Maguacamp - Sorocaba Distr. de Prod. Alimentícios Ltda
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
Av. Ipanema, 4240/4250 - Galpão 1 e 2 - Jd. Novo
Horizonte
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-463-000040-1-4
 2-Processo nº. 18.698/10
Atadaine Alimentos Ltda - EPP
Supermercado, confeitaria rotisserie e açougue
R. Assis Chateaubriand, 120 - Jd. das Magnólias
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000092-1-0
N. R. Está sendo republicado por ter saído anteriormente
com incorreção.
 3-Processo nº. 11.197/10
Ivana Aparecida Camargo Hortifrutigranjeiros ME
Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
Av. Paraná, 3925 - Cajuru do Sul
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000105-1-0
 4-Processo nº. 12.067/10
Odontodia Clínica Odontológica Ltda
Atividade odontológica
Av. Gal. Carneiro, 1299 - Vl. Trujillo
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Raquel Boccatto Rosa
Deferido
 5-Processo nº. 12.064/10
Odontodia Clínica Odontológica Ltda
Atividade odontológica
Av. Gal. Carneiro, 1299 - Vl. Trujillo
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Mônica Bettinassi
Deferido
 6-Processo nº. 20.577/10
Odontodia Clínica Odontológica Ltda
Atividade odontológica
Av. Gal. Carneiro, 1299 - Vl. Trujillo
Baixa de Responsabilidade Técnica
de José Lúcio de Souza
Deferido
 7-Processo nº. 18.504/10
Odontodia Clínica Odontológica Ltda
Atividade odontológica
Av. Gal. Carneiro, 1299 - Vl. Trujillo
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Michel de Carvalho Silva
Deferido
 8-Processo nº. 9.815/10
João Henrique Abdalla
Atividade odontológica
R. São Bento, 32 - S. 42 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/09/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000610-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 16/09/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000611-1-5

 9-Processo nº. 21.069/10
Sind. Empr. Post. Serv. Combus. Deriv. Petróleo Sor.
Região.
Atividade odontológica
R. Rio Grande do Sul, 164 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/10/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000516-1-6
 10-Processo nº. 22.506/10
Carlos Eduardo Regis
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Amazonas, 116 - S. 03 - Sta. Terezinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/10/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000544-1-0
 11-Processo nº. 22.409/10
Associação Pró - Reintegração Social da Criança
Atividades de centros de assistência psicossocial
R. Luiza de Carvalho, 86 - Água Vermelha
Alteração de Responsabilidade Legal
de Valdir Veríssimo dos Santos
Deferido
 12-Processo nº. 23.905/10
Ana Vergínia Raszl Condotta
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Sta. Cruz, 321 - S. 04 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Eli Maria Lima
Deferido
 13-Processo nº. 23.257/10
Intermédica Sistema de Saúde S.A.
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
R. da Penha, 725 - Centro
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas) folhas.
para fins de registro de procedimentos radiológicos.
Deferido
 14-Processo nº. 18.880/10
Michele Cristina Mattarazzo de Souza
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Sarutaiá, 209 - S. 04 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 16/09/2011
Deferido nº CEVS 355220501-865-000059-1-6
15-Processo nº. 11.767/06
Gilberto Santos Novaes
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Profº. José Odin de Arruda, 64 - S. 01, 03 e 05 - Jd. Sta.
Lucinda
Licença Inicial Estab. - Validade: 15/10/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001495-1-9
 16-Processo nº. 12.506/10
Drogabel Drogaria Medicamentos e Perfumaria Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Ubirajara, 1000 - Vl. Álvaro Soares
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/10/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000125-1-3
 17-Processo nº. 18.521/10
Farma Norte Farmácia de Manipulação Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 102 - Vl. Gomes
Abertura  e encerramento de livro de receituário geral;
referente a 500 (quinhentas) folhas.
Deferido
 18-Processo nº. 23.250/10

Drogaria São Paulo S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 154 - Vl. Olímpia
Solicitação
Deferido
 19-Processo nº. 19.227/10
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. São Paulo, 707 - Além Ponte
Abertura do livro (informatizado) de registro de
medicamentos do receituário geral; referente a 2.000 (duas
mil) folhas.
Deferido
 20-Processo nº. 15.046/10
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 1691 - Cerrado
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Danielle Carmelo Hamada
Deferido
 21-Processo nº. 22.992/10
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Riachuelo, 290 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido

 22-Processo nº. 7.691/09
Michele Moraes Caetano Sousa Produtos Ópticos
Comércio varejista de artigos de ótica
R. S. Bento, 195 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 05/10/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000317-1-2
 23-Processo nº. 22.084/10
Prismatic Vidros Prismáticos de Precisão Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. John Boyd Dunlop, 1230 - Distrito Industrial
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Eduardo Beserra
Deferido
 24-Processo nº. 17.352/10
Auto Ônibus São João Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Venezuela, 715 - Jd. Lopes
Baixa de Responsabilidade Técnica
de João Ângelo Marçola
Deferido

Em 21/10/2010

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 551/2010
 (Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Valdecir Camilo,
do cargo de Soldador, a partir de 18 de Outubro de
2010.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.
Sorocaba, 18 de Outubro de 2.010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 553/2010
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Valter Luís
Zamboni, do cargo de Operador de Rádio, a partir
de 21 de Outubro de 2010.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.
Sorocaba, 21 de Outubro de 2.010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1322 DE OUTUBRO DE 2010
CONVITE N.º 021/10

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, informa com referência
a CPL nº 1480/10 - Convite nº 021/10, destinada
Contratação de Empresa para Contratação de
Empresa Especializada em Serviços Técnicos de
Engenharia de Trânsito para Assessoria e Consultoria
Técnica na Elaboração de Plano Funcional e
Circulação para a Marginal Direita do Rio Sorocaba
e Áreas Adjacentes, no município de Sorocaba/SP,
que analisando os documentos apresentados pelas
licitantes resolve HABILITAR: Cotec Engenharia
Ltda. e Logit Engenharia Consultoria Ltda.
INABILITAR Oficina Consultores Associados. Fica
aberto o prazo de dois dias úteis para a apresentação
de eventual recurso, nos termos do artigo 109, inciso
I, alínea "a" e § 6° da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.
Sorocaba, 21 de outubro de 2010.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato do Contrato nº 041/10

Processo nº 1440/2010
Objeto: Fornecimento de películas adesivas
refletivas e vinilicas a serem utilizadas na sinalização
viária do município de Sorocaba/SP.
Prazo: 9 meses, à contar da 1ª Ordem de Serviço.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: 3M do Brasil Ltda.
Valor: R$ 11.734,88 (onze mil, setecentos e trinta
e quatro reais e oitenta e oito centavos).
Assinatura: 27 de setembro de 2010.
Sorocaba, 20 de outubro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 044/10

Processo CPL nº 840/2010
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 003/10
Objeto: Fornecimento de materiais em aço
galvanizado a serem utilizados na sinalização
vertical do município de Sorocaba/SP.
Prazo: 12 meses, à contar da 1ª Ordem de
Fornecimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: BBC Sinalização Indústria e Comércio
Ltda. - EPP
Valor: R$ 304.490,00 (trezentos e quatro mil,
quatrocentos e noventa reais).
Assinatura: 04 de outubro de 2010.
Sorocaba, 20 de outubro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 047/10

Processo CPL nº 179/2009
Modalidade: Concorrência nº 005/09
Objeto: Termo de permissão onerosa de uso de
área para a instalação e exploração de comércio
de pastelaria, nos módulos "3A" e "3B" nas
dependências do Terminal Urbano de Integração
São Paulo, no município de Sorocaba/SP, não sendo
admitido o uso diverso da destinação aqui prevista.
Prazo: De 13/10/2010 à 12/04/2013.
Permitente: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Permissionária: Joyce Pereira de Melo Mangelô.
Valor: R$ 453.025,80 (quatrocentos e cinqüenta e
três mil e vinte e cinco reais e oitenta centavos).
Assinatura: 13 de outubro de 2010.
Sorocaba, 20 de outubro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 045/10

Processo CPL nº 1334/2010
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 005/10.
Objeto: Fornecimento de 12.000 milheiros de
Bilhetes Magnéticos no formato Edmonson a serem
utilizados no controle de acesso de passageiros do
Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba/SP.
Prazo: 12 meses à contar da 1ª Ordem de
Fornecimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Magtik Impressos Gráficos Ltda.
Valor: R$ 258.600,00 (duzentos e cinqüenta e oito
mil e seiscentos reais).
Assinatura: 08 de outubro de 2010.
Sorocaba, 20 de outubro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 043/10

Processo CPL nº 1249/2010
Modalidade: Tomada de Preço nº 003/10.
Objeto: Confecção e fornecimento de Placas de
Regulamentação, Advertência e Orientação a serem
utilizadas na sinalização vertical do Município de
Sorocaba/SP.
Prazo: 12 meses, à contar da 1º Ordem de Serviço.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: More Sinalização e Construção Ltda.
Valor: R$ 614.975,00 (seiscentos e quatorze mil,
novecentos e setenta e cinco reais).
Assinatura: 05 de outubro de 2010.
Sorocaba, 20 de outubro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 044/2009

Processo CPL nº 277/2009
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 044/09
- Prestação de Serviços de Suporte Técnico,
Assessoria e Consultoria para o Sistema de telefonia
da Urbes, incluindo o Sistema 118.
Prazo: De 02/11/2010 à 01/11/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Rogério Praxedes de Oliveira ME.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 15 de outubro de 2010.
Sorocaba, 21 de outubro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 026/2010

Processo CPL nº 898/2010
Objeto: Termo de Prorrogação e Ratificação do
contrato nº 026/10 - Prestação de serviços de
adequação de 5 (cinco) redes de Controladores
interligados à Central de Controle Flexcenco,
instalada em Sorocaba.
Prazo: De 30/09/2010 à 30/10/2010.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Tesc Sistemas de Controle Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 30 de setembro de 2010.
 Sorocaba, 20 de outubro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 046/10

Processo CPL nº 1432/2010
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 008/10
Objeto: Fornecimento de Tíquete-Refeição

(impresso) aos funcionários da Urbes.
Prazo: 12 meses à contar da 1º Ordem de
Fornecimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Verocheque Refeições Ltda.
Valor: R$ 1.410.875,00 (um milhão, quatrocentos
e dez mil, oitocentos e setenta e cinco reais).
Assinatura: 08 de outubro de 2010.
Sorocaba, 20 de outubro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 012/06

Processo CPL nº 116/2006.
Objeto: Termo de Alteração do contrato nº 012/09
- Prestação de Serviços de Apoio Técnico em
Informática.
Prazo: De 30/09/2010 à 29/09/2011.
Alteração: Fica o referido contrato reajustado em
6,99% (seis vírgula noventa e nove por cento), a
partir de 30 de setembro de 2010, com fundamento
no art. 65, II, "d", da Lei nº 8.666/93.
Retificação: Ficam retificados os subitens 3.1.1 e
3.1.2, da Cláusula Terceira e o item 7.3, da Cláusula
Sétima.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Hema Comércio de Componentes
Manutenção e Automação Industrial Ltda.
Valor: R$ 95.328,09 (noventa e cinco mil, trezentos
e vinte e oito reais e nove centavos).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 29 de setembro de 2010.
Sorocaba, 20 de outubro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Convênio

Processo nº 1499/2010
Objeto: Termo de Convênio referente à venda de
passe social do Sistema de Transporte Coletivo de
Sorocaba.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: Elisangela Constantino Armarinhos - ME
Valor: O preço do passe será estabelecido por
Decreto do Prefeito Municipal.
Assinatura: 05 de outubro de 2010.
Sorocaba, 20 de outubro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Convênio

Processo nº 1509/2010
Objeto: Termo de Convênio referente à venda de
passe social do Sistema de Transporte Coletivo de
Sorocaba.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: Mercado Wanel Ltda. - ME
Valor: O preço do passe será estabelecido por
Decreto do Prefeito Municipal.
Assinatura: 08 de outubro de 2010.
Sorocaba, 20 de outubro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 023/2010

Processo nº 1178/2010
Objeto: Termo de Rescisão do contrato nº 023/10
- Locação de máquinas copiadoras/impressoras laser
com manutenção preventiva e corretiva, incluindo
o fornecimento de peças e insumos (toner, cilindro,
revelador e peças).
Prazo: À contar de 14/10/2010.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Loc Maq Locadora de Máquinas Ltda - ME.
Assinatura:14 de outubro de 2010.
Sorocaba, 21 de outubro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 015/2006

Processo nº CPL 111/2006
Objeto: Termo de Rescisão do Contrato 015/06 -
Fornecimento de Bilhetes Magnéticos no Formato
Edmonson a serem utilizados no Controle de Acesso
de Passageiros do Sistema de Transporte Coletivo
de Sorocaba.
Data: À contar de 20/08/2010.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Advancard Representações Ltda.
Assinatura: 01 de outubro de 2010.
Sorocaba, 21 de outubro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

 SEHAB Secretaria de Habitação e Urbanismo

 EDITAL SEHAB Nº 010/2010

(Conforme Lei nº 8.270 de 24/Set/2.007).
Assunto : EIV -  Estudo  de  Impacto   de  Vizinhança
para  processo  de    Outorga Onerosa para construção
de um Edifício Comercial
Proprietário : Construtora Planeta Ltda.
Local  : Rua Paulo Antonio  do  Nascimento,  lotes
33  a  37,  quadra A, Jardim Portal da Colina, bairro
Água Vermelha, Sorocaba/SP.
Área do Terreno: 2.200,53m2
Matrículas nºs    : 24.596,  24.597,  25.191,  25.192
e 26.002 - 2º ORI de Sorocaba/SP.

Processo nº  : 13.922/2010

A  Prefeitura  Municipal  de  Sorocaba,  através da
Secretaria de Habitação e Urbanismo, torna público
que deu entrada nesta Municipalidade, através do
Processo Administrativo nº 13.922/10  o pedido de
Mudança de Uso e Outorga Onerosa para a
construção de um Edifício Comercial composto de
01 torre, com salas comerciais e demais áreas

comuns do Condomínio, que totalizam
9.780,53m2 de área construída, de propriedade de
Construtora Planeta Ltda., à ser construído na
Rua Paulo Antonio do Nascimento, lotes 33 a 37,
quadra ª Jardim Portal da Colina, bairro Água
Vermelha, Sorocaba/SP, em terreno de
2.200,53m2, conforme matrículas nºs 24.596,
24.597, 25.191, 25.192 e 26.002 do 2º ORI de
Sorocaba/SP.
Faz   saber   também,  que  o   Interessado  apresentou
o   RIVI - Relatório de Impacto de Vizinhança para
o EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança elaborado
para o local, que estará à disposição na Secretaria
de Habitação e Urbanismo para consulta pública
pelo prazo de 30 dias, a contar da publicação deste
Edital, nos termos do § 1º do Artigo 7º da Lei
Municipal nº 8.270 de 24/Set/2.007.
E,  para   que  chegue  ao conhecimento de todos,
é expedido o presente Edital.
Sorocaba,  22 de Outubro de 2.010.

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário de Habitação e  Urbanismo



PÁGINA 14 MUNICÍPIO DE SOROCABA 22 DE OUTUBRO DE 2010

 SEMES Secretaria de Esportes
JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO

DE SOROCABA
(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)

Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva e Citação Nº. 012/2010
O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições, especialmente pelo disposto no
art. 10 do Anexo I (Código de Justiça Desportiva do
Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474,
de 27 de maio de 2008, decide pela aplicação de
SUSPENSÃO PREVENTIVA e DESIGNA a data,
hora, local e pauta da Sessão de Instrução e
Julgamento da COMISSÃO DISCIPLINAR (CD),
cuja composição será decidida até momentos antes
do início da sessão, conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes "Dr. Gualberto Moreira", sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 27 de outubro de 2010. (Quarta-feira)
Horário: 19h00min.

Processo nº 018/2010/CD - 19h00min
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (VIII/32): GD JARDIM MATHILDE X AE
MARIA EUGÊNIA
Data: 10/10/10 - 09h40 (Adeli P do Amaral)
EMERSON CORREIA ANTUNES
Massagista, GD JD MATHILDE
FATO: "Denuncio o Sr. EMERSON CORREIA
ANTUNES (massagista da equipe JD Jardim
Mathilde) pela prática em tese da infração
tipificada no artigo 58 c/c 57 § 1º do CJDMS em
razão de ter ameaçado verbalmente o árbitro  pois,
de acordo com súmula da partida o denunciado
disse "que o árbitro teria que chamar a polícia pois
iria apanhar".
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30  DIAS.

FÁBIO MIGUEL DA SILVA
Atleta, GD JD MATHILDE
FATO: "Denuncio o atleta FÁBIO MIGUEL DA
SILVA (JD Jardim Mathilde) pela prática em tese
da infração tipificada no artigo 61 c/c 57 § 1º do
CJDMS em razão de aos 71 minutos da partida ter
agredido atleta da agremiação adversária, Edvanildo
Augusto de Souza.
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS.

EDVANILDO AUGUSTO DE SOUZA
Atleta, AE MARIA EUGÊNIA
FATO: "Denuncio o atleta EDVANILDO AUGUSTO
DE SOUZA (AE Maria Eugênia) pela prática em
tese da infração tipificada no artigo 61 c/c 57 § 1º
do CJDMS em razão de aos 71 minutos da partida
ter agredido atleta da agremiação adversária, Fábio
Miguel da Silva, dando-lhe uma cabeçada.
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS.
Publique-se.
Sorocaba, 20 de outubro de 2010.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA
Edital de Intimação de Julgamento nº. 032/2010
O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do

disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade, INTIMA
as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto o
resultado do julgamento, em procedimento sumário,
por infração disciplinar relatada pelo árbitro das
respectivas partidas, que deram origem a
DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir
atitude que genericamente seja considerada como
anti-desportiva e que não tenha previsão específica),
conforme segue:

Processo nº 268/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010.
Jogo (E): SC APARECIDINHA X AA AVENIDA
Data: 09/10/10 - 15h10 (Euzébio Moreno)
EDNALDO DA SILVA
Atleta, SC APARECIDINHA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

FERNANDO CÉSAR CLÁUDIO
Atleta, AA AVENIDA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

ROBERTO CARLOS FELISBERTO
Reincidente - Processo nº 078/09 e 104/09
Técnico, AA AVENIDA
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas.

Processo nº 269/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010.
Jogo (E): AA AVENIDA X SC APARECIDINHA
Data: 16/10/10 - 15h10 (Euzébio Moreno)
ELCIO NEVES DE MEDEIROS
Atleta, SC APARECIDINHA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 270/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010.
Jogo (F): JARDIM DOS ESTADOS FC X GRÊMIO
VITÓRIA RÉGIA
Data: 16/10/10 - 15h10 (CE Dr Pitico)
MARCOS HENRIQUE SERAFIN
Atleta, GRÊMIO VITÓRIA RÉGIA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 271/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010.
Jogo (I): LAGO COUNTRY FC X VILA ANGÉLICA FC
Data: 16/10/10 - 15h10 (Adeli P do Amaral)
CÁSSIO JOSÉ DE A ANTÔNIO
CÉSAR DE ANDRADE
Atletas, VILA ANGÉLICA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 272/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010.
Jogo (L): AA JUVENTUS/AERO ESPORTES FC/S
TALH VEIC X EC PAINEIRAS
Data: 16/10/10 - 15h10 (CE Maria Eugênia)
GILDO LUÍS DA SILVA
Atletas, VILA ANGÉLICA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.
Publique-se.
Sorocaba, 20 de outubro de 2010.

Márcio Roberto de Castilho Leme
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR
Edital de Intimação de Julgamento nº. 010/2010
O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as
pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 06
de outubro de 2010, conforme segue:

Processo nº 016/2010/CD - 19h20min.
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010.
Jogo (G): EC PARANAZINHO X OLARIA FC/
GUIMARÃES CONT/EMS SISTEMAS
Data: 09/10/10 - 15h10 (Izaltino Walter)
Denunciado:CLAUDEMIR C. DO PRADO
Atleta, EC PARANAZINHO
ACORDÃO: Por unanimidade de votos fica o
denunciado CLAUDEMIR C. DO PRADO,
condenado na pena de suspensão de 05 (cinco)
partidas, com fundamento nos artigos 61 c/c 57 §
2º do CJDMS.

Processo nº 017/2010/CD - 19h30min.
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (IV/26): SC APARECIDINHA X AD
JUVENTUS DO MORRO
Data: 10/10/10 - 10h00 (Rui Costa Rodrigues)
Denunciado: GUSTAVO RODRIGUES GOMES
Atleta, SC APARECIDINHA
ACORDÃO: Por unanimidade de votos fica o atleta
denunciado condenado na pena mínima de suspensão
de 01 (uma) partida, com fundamento no artigo 61
do CJDMS.

Denunciado: DIOGO FERNANDES CORDEIRO
DA SILVA
Reincidente - Processo nº 258/10
Atleta, AD JUVENTUS DO MORRO
ACORDÃO: Por unanimidade de votos fica o atleta
denunciado condenado na pena mínima de suspensão
de 01 (uma) partida, com fundamento no artigo 61
do CJDMS.

Denunciado: EVERTON BRUNO PEREIRA DE
OLIVEIRA
Atleta, AD JUVENTUS DO MORRO
ACORDÃO: Por unanimidade de votos fica o atleta
denunciado condenado na pena mínima de suspensão
de 01 (uma) partida, com fundamento no artigo 61
do CJDMS.

Denunciado: VINÍCIUS DE OLIVEIRA
SCHINEIDER
Atleta, AD JUVENTUS DO MORRO
ACORDÃO: Por unanimidade de votos fica o atleta
denunciado condenado na pena mínima de suspensão
de 01 (uma) partida, com fundamento no artigo 61
do CJDMS.
Sorocaba, 21 de outubro de 2010.

Publique-se.
Luis Carlos da Silva II

Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA
Edital de Intimação de Julgamento nº. 016/10
O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as

pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 20
de outubro de 2010, conforme segue:

Processo nº 027/2010/TJD - 19h00min.
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010.
Jogo (3): EC ITANGUÁ II/CJESPORTES/JMF X
UNIDOS SÃO GUILHERME FC
Data: 09/10/10 - 15h10 (CE Pinheiros)
Denunciado: UNIDOS SÃO GUILHERME FC
ACORDÃO: Por unanimidade de votos fica
decretada a perda de pontos da partida a favor da
equipe EC ITANGUÁ II/CJESPORTES/JMF.
Declarando vencedora a equipe pelo placar (1 x
0), na forma do artigo 54 do CJDMS.

Processo nº 028/2010/TJD - 19h10min.
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (V/29): CORINTHINHA FC  DO ÉDEN X
MONTE LEAL FC
Data: 10/10/10 - 09h40 (CE Maria Eugênia)
Denunciado: MONTE LEAL FC
ACORDÃO: Pelo que dos autos consta corroborado
com as informações da testemunha do juízo, o
representante da equipe interessada (Corinthinha
FC do Éden, voto pela aplicação do artigo 54 do
RGCMF (Regulamento Geral dos Campeonatos de
Futebol Municipal), descaracterizando a denuncia
tendo em vista a ocorrência de motivos alheios a
participação das equipes envolvidas na partida em
questão. Encaminhe-se a Semes para as
providências cabíveis (anular o jogo realizado no
dia 10/10/10, marcando-se uma nova partida).

Denunciado: CARLOS FERNANDES DIAS
JÚNIOR
ACORDÃO: Fica o atleta denunciado absolvido.

Denunciado: ROBSON FERNANDO DE
MADUREIRA
ACORDÃO: Fica o atleta denunciado absolvido.

Denunciado: SÉRGIO RENAN TEREZAN DIAS
ACORDÃO: Fica o atleta denunciado absolvido.

Publique-se.
Sorocaba, 21 de outubro de 2010.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva
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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 9.352,

DE 19 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "OLIVIO
REGIANI" a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 535/2009 - autoria do Vereador
BENEDITO DE JESUS OLERIANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "OLIVIO REGIANI" a
Rua  11, localizada no Jardim dos Eucaliptos, que
se inicia na Rua 12 e termina na Rua 17, do mesmo
Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadão Emérito 1925 -
1998".
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA
Olivio Regiani, filho de Celeste Regiani e Octavia
Marini, nasceu em 5 de abril de 1925, na cidade de
Espírito Santo do Pinhal, Estado de São Paulo.
Fez o primário.
Trabalhou como Alfaiate e Poeta
Veio morar em Sorocaba no ano de 1954, e residia
na Rua Almazia Elias Gataz, nº 72, Jardim das Flores.
Em 6 de novembro de 1947, casou-se com Anésia
Regiani, na cidade de Itu, Estado de São Paulo, e
dessa feliz união tiveram 3 filhos e 9 netos.
Olívio Regiani, pertencia a Igreja Católica.
No dia 10 de julho de 1.998, veio a falecer, deixando
muitas saudades a seus amigos e seus familiares.
S/S.,  18 de Dezembro de 2009.

Benedito de Jesus Oleriano
Vereador

 DECRETOS
(Processo nº 10.377/1995)

DECRETO Nº 18.582,
DE 28 DE SETEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a revogação dos Decretos nºs 9.581,
de 17 de Janeiro de 1996, 10.281, de 21 de Julho
de 1997, 11.100, de 09 de Setembro de 1998 e
11.932, de 02 de Fevereiro de 2000, que dispõem,
respectivamente, sobre permissão de uso de bem
público municipal a título precário e sua
prorrogação, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam expressamente revogados os
Decretos nºs 9.581, de 17 de Janeiro de 1996,
10.281, de 21 de Julho de 1997, 11.100, de 09 de
Setembro de 1998 e 11.932, de 02 de Fevereiro de
2000, que, respectivamente, dispõem sobre
permissão de uso de bem público municipal a título
precário ao Sr. JOÃO FERREIRA e prorrogação
do prazo da permissão, conforme consta do
Processo Administrativo nº 10.377/95.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste
Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Setembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 3.525/2007)
DECRETO Nº 18.595,

DE 5 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 18.070,
de 2 de Fevereiro de 2010, que dispõe sobre permissão
de uso de imóvel municipal e dá outras
providências).
VÍTOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº
18.070, de 2 de Fevereiro de 2010, que dispõe sobre
permissão de uso de imóvel público, a título precário,
ao Sr. JAIRO PRATES, conforme consta do
Processo Administrativo nº 3.525/2007.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste
Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

DECRETO Nº 18.601, DE 6 DE OUTUBRO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
550.000,00 (Quinhentos e Cinqüenta Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento
vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Outubro de 2 010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 21.045/1999)
DECRETO Nº 18.613,

DE 19 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data da
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, à Sra. JOANA
APARECIDA SANTOS, conforme consta do
Processo Administrativo nº 21.045/1999, a saber:
"Terreno constituído por parte da Área Institucional,
do loteamento denominado "Jardim Tupinambá",
nesta cidade, contendo a área de 552,00 m²
(quinhentos e cinqüenta e dois metros quadrados),

pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba,
com as seguintes características e confrontações:
de um lado, confronta-se com o lote nº 8, da quadra
C, do mesmo loteamento, onde mede 24,00
metros; de outro lado, confronta-se com o
remanescente da área em questão, onde mede 23,00
metros; de outro lado, confronta-se também com
o remanescente da área em questão, onde mede
24,00 metros; de outro lado, confronta-se com
parte dos fundos do lote 17, com fundos do lote 18
e parte dos fundos do lote 19, todos da mesma
quadra, onde mede 23,00 metros".
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o plantio de culturas rápidas
e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da
área, o mesmo deverá ser feito de cercas vivas,
entendidas estas por espécies vegetais arbustivas,
plantadas em linha, que após crescerem, podadas
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ou não, promovam o fechamento da área, sendo
possível o uso das seguintes espécies: Murraya
exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo
de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de
estudante); Cupressus sempervirens (cedrinho);
Lantana camara (lantana), vedada a construção de
muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pela permissionária ou postos
a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogados os
Decretos nºs 12.122, de 22 de Maio de 2000 e
13.453, de 06 de Maio de 2002.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 18.962/2004)
DECRETO Nº 18.614,

DE 19 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data da
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, ao Sr. APARÍCIO
ANDRÉ S. FILHO, conforme consta do Processo
Administrativo nº 18.962/2004, a saber:
"Terreno caracterizado por parte do Sistema de
Recreio, no loteamento denominado Jardim Rosa
Maria, nesta cidade, contendo a área de 400,00m²
(quatrocentos metros quadrados), com as seguintes
características e confrontações: em sua frente mede
20,00m (vinte metros), confrontando com a Rua
Adolfo Frederico Schelleifer; do lado direito de quem
da referida rua olha mede 20,00m (vinte metros),
confrontando com os lotes 1 e 2 da quadra E do

mesmo loteamento: do lado esquerdo mede 20,00m
(vinte metros), e no fundo mede 20,00m (vinte metros),
confrontando nestas extensões com a remanescente
da área, encerrando a área acima descrita"
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o plantio de culturas rápidas
e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área,
o mesmo deverá ser feito de cercas vivas, entendidas
estas por espécies vegetais arbustivas, plantadas em
linha, que após crescerem, podadas ou não,
promovam o fechamento da área, sendo possível o
uso das seguintes espécies: Murraya exótica (murta
de cheiro); Duranta repens (pingo de ouro);
Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de estudante);
Cupressus sempervirens (cedrinho); Lantana
camara (lantana), vedada a construção de muro de
alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos
a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.615,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a regulamentação da readaptação
prevista no art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº
3.800, de 2 de dezembro de 1991, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º A readaptação prevista nos artigos 40 e
seguintes da Lei Municipal nº 3.800, de 2 de
dezembro de 1991, será assegurada ao servidor
público efetivo estável em virtude de alteração de

seu estado de saúde, na forma deste Decreto.
§1º Poderá ocorrer a investidura em cargo mais
compatível com a capacidade do servidor ou
atribuição de atividades mais compatíveis com a
limitação de capacidade física, mental ou
intelectual, dependendo sempre de laudo médico
conclusivo, realizado por Equipe Multidisciplinar
em Saúde.
§2º O servidor será mantido em cargo de atribuições
afins, respeitada a habilitação exigida e não
acarretará diminuição e nem aumento de
vencimentos, obedecendo ao plano de carreira ao
qual pertence.
§3º Na ausência de cargo mais compatível,
respeitada a carreira, o servidor permanecerá no
próprio cargo, na condição de readaptado, com
súmula compatibilizada.
§4º Em caso de servidor que tenha ingressado no
serviço público como portador de deficiência física,
só caberá a readaptação mediante alteração de seu
estado inicial, avaliado por ocasião de seu exame
admissional.
Art. 2º  A readaptação poderá ser requerida:
I - ex offício, pela chefia imediata ou equipe da
Saúde Ocupacional;
II - a pedido do servidor.
Art. 3º  A equipe Multidisciplinar em Saúde será
constituída por:
I - Médico (a);
II - Psicólogo (a);
III -Terapeuta Ocupacional;
§ 1º Quando o caso exigir, um Assistente Social
integrará a equipe prevista no caput.
§2º A avaliação da capacidade física, mental ou
intelectual do servidor será definida e promovida
pela equipe multidisciplinar, podendo ser realizado
por órgãos credenciados pela FUNSERV, ou por
pessoa jurídica legalmente habilitada e credenciada
para esse fim.
§3º O laudo final será assinado por toda a equipe
multidisciplinar em saúde, que poderá concluir pela:
I - Descaracterização da necessidade de readaptação;

II - Restrição temporária;
III - Readaptação;
IV - Aposentadoria por invalidez.
§4º No caso de restrição temporária, os servidores
serão avaliados periodicamente de modo a se
verificar alterações do estado de saúde e
compatibilização das atividades e/ou local de
trabalho nesse período.
§5º Após a readaptação, a Equipe Multidisciplinar
em Saúde realizará acompanhamento permanente
ao servidor, para assegurar a total adaptação às
novas atribuições.
§6º Competirá às chefias imediatas, por todos os
meios ao seu alcance, acatar os laudos conclusivos
da Equipe Multidisciplinar em Saúde, oferecendo
condições de reabilitação ou adaptação do servidor
à  sua nova condição profissional.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando expressamente o Decreto
nº 9.385, de 08 de Agosto de 1995.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.616, DE 19 DE OUTUBRO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
3.000.000,00 (Três milhões de reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento
vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDE
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 18.794/2010)
DECRETO Nº 18.617,

DE 19 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria de sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria de sistema viário,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 18.794/
2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer à JJ Cruz de Ferro
Empreendimentos Imobiliários Ltda. e/ou
sucessores.
Local: Avenida Vinícius de Moraes - Bairro Cruz
de Ferro - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 143.288 - 1º ORI
Área a desapropriar - 402,54 m²
Descrição: Área de alargamento da Estrada
Municipal Dinorah Rosa. O terreno designado por
"Área de alargamento da Avenida Vinicius de
Moraes", situado no Bairro Terra Vermelha, ou
ainda Cruz de Ferro, com área total de 402,54m²,
perímetro urbano desta cidade, com as seguintes
medidas, divisas e confrontações: esta descrição
tem início no ponto 16, situado junto a Avenida
Vinicius de Moraes, deste ponto segue no rumo
09º50'23"NE, na distância de 39,77 metros,
confrontando com a referida avenida; daí deflete
à esquerda e segue na distância de 8,49 metros
com rumo 82º30'41"SE, confrontando com a
Avenida Vinicius de Moraes; daí deflete à esquerda
e segue na distância de 39,17 metros, confrontando
com a Área Remanescente; daí deflete à esquerda
e segue na distância de 12,01 metros, com rumo
82º30'41"NW, confrontando com a propriedade
de Construtora Maísa (área reservada do
loteamento Jardim Golden Park Residence), até
encontrar o ponto de início desta descrição,
fechando o perímetro e encerrando a área de
402,54m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.096/2008)
DECRETO Nº 18.618,

DE 19 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a implantação da Avenida
Mário Covas e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a implantação da Avenida Mário
Covas o imóvel abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
9.096/2008, a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Cláudio
Roberto de Carvalho e/ou sucessores.
Local: Avenida Pército de Souza Queiroz - Lote
27-D - Quadra 39 - Vila Barão - Sorocaba - SP.
Área a desapropriar - 18,13 m²
Área remanescente - 161,87 m²
Descrição: Parte do terreno designado por Lote
"27-D", da planta de desmembramento elaborada
por Consbrasil Construções Ltda., no lote de terreno
sob nº 27, da Quadra "39", da Vila Barão, medindo
6,00 metros de frente para a Avenida Pército de
Souza Queiroz; no lado direito de quem da Avenida
olha para o imóvel mede 2,93 metros,
confrontando com o Lote nº 28; no lado esquerdo
mede 3,13 metros, confrontando com o Lote "27-
C"; e no fundo mede 6,00 metros, confrontando
com o remanescente do Lote "27-D", propriedade
de Cláudio Roberto de Carvalho, encerrando a área
de 18,13 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as

seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 19.159/1999)
DECRETO Nº 18.619,

DE 19 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Altera a redação do Inciso IV do Artigo 2º do
Decreto nº 18.138, de 10 de Março de 2010, que
dispôs sobre a nomeação de membros do Conselho
Municipal da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
gestão 2010/2011 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, em especial pela Lei
Municipal nº 8.149, de 2 de Maio de 2007 e pelo
Decreto nº 18.138, de 10 de Março de 2010,
DECRETA:
Art. 1º O Inciso IV, do Artigo 2º do Decreto nº
18.138, de 10 de Março de 2010, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 2º Ficam nomeados, para biênio de 2010/
2012, os seguintes membros para a composição do
Conselho Municipal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - COMAPA:
I - (...)
IV - Representantes de Entidades organizadas do
segmento rural, abastecimento, de transportes, em
um total máximo de três representantes:
- Marco Antonio Jucelino de Oliveira (Titular)
- Edinei José de Almeida
Representantes da Companhia de Entrepostos e
Armazéns Gerais de São Paulo.
V - (...)." (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 18.138, de 10 de Março
de 2010.
Art. 3º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor ma data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.571/2007)
DECRETO Nº 18.620,

 DE 19 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, do
Decreto nº 13.023/2001, que os casos não previstos
na legislação que regulamenta as permissões de
uso, serão analisados pelas Secretarias afins;
CONSIDERANDO que a maioria dos imóveis
lindeiros à Avenida Barretos foram construídos há
muitos anos, tomando por base alinhamento
equivocado, motivo pelo qual parte das edificações
encontram-se sobre área pública;
CONSIDERANDO que referidas edificações são
muito antigas e a reintegração de posse causaria
grandes transtornos aos seus moradores e oneraria
os cofres públicos;
CONSIDERANDO que o Município não possui
projeto para alargamento imediato da Avenida
Barretos e que as construções hoje existentes não
vêm causando prejuízos ao trânsito local, e;
CONSIDERANDO que o Poder Público, na
avaliação de suas decisões quanto a uma adequada
relação custo/benefício, deve optar pelo princípio
da economicidade nas despesas públicas,

DECRETA:
 Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data da
publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado à
IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS,
conforme consta do Processo Administrativo nº
25.571/2007, a saber:
"Terreno constituído por parte do leito da Avenida
Barretos, no loteamento denominado "Vila Nova
Sorocaba", nesta cidade, contendo a área de 10,59
m² (dez metros quadrados e cinquenta e nove
decímetros quadrados), pertencente à Prefeitura
Municipal de Sorocaba, com as  seguintes
características e confrontações: faz frente para o
remanescente da Avenida Barretos, onde mede
20,85 metros; do lado direito de quem da Avenida
olha para o terreno, confronta-se com o
remanescente da Avenida Barretos, onde mede
0,88 metro; do lado esquerdo, confronta-se
também com o remanescente da Avenida Barretos,
onde mede 0,53 metro; nos fundos confronta-se
com o prédio nº 55 da referida Avenida, onde mede
21,85 metros". Sobre a área acima descrita, acha-
se implantada uma grade.
Art. 2º Fica permitida a manutenção da edificação
de alvenaria já existente no local, até que a
Prefeitura venha a necessitar do imóvel para
instalação de equipamentos públicos e/ou
alargamento da Avenida Barretos.
Art. 3º A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade, pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem a área sempre que
necessário, assim como a pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados ou postos a sua disposição.
Art. 4º As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
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Público Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 5º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.625,
DE 20 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a reestruturação interna da Seção de
Compras Direta da Secretaria da Administração -
SEAD, e dá outras providências.)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos da Lei nº
7.370, de 2 de maio de 2005,

DECRETA:
Art. 1º Em virtude da reestruturação da Seção de
Compras Diretas da Secretaria da Administração -
SEAD, bem como da necessidade de migração do
sistema utilizado, o ato de seleção, escolha e
assinatura da carta contrato referente às
contratações mediante dispensa de licitação,
previstas no artigo 24, I e II da Lei nº 8.666/93,
passa a ser de responsabilidade única e exclusiva de
cada Secretaria solicitante.
Art. 2º A Secretaria solicitante deverá cumprir a
RESOLUÇÃO SEAD nº 01/2010, encaminhando
as solicitações de compra para análise pela
Secretaria da Administração que, através da
aglutinação de solicitações, as licitará através de
uma das modalidades previstas na Lei nº 8.666/93
ou Pregão, evitando o fracionamento das
contratações.
Art. 3º Caso não seja possível a aglutinação da
solicitação visando à licitação através das
modalidades mencionadas no artigo 2º, a solicitação
será devolvida à Secretaria solicitante que, a seu
exclusivo critério e observado o interesse público,
decidirá pela contratação direta, ficando inteira e
unicamente responsável pela elaboração de
orçamentos que, sempre que possível, deverão ser
efetuados através do sistema "Acessa Compras",
bem como pela seleção do fornecedor e assinatura
da carta contrato das compras previstas no Art.
1º, que lhes são correlatas.
Art. 4º Após a contratação mencionada no artigo
3º, o processo será remetido à Secretaria da
Administração que permanecerá gerenciando as
contratações realizadas mediante dispensa de
licitação, previstas no artigo, I e II da Lei nº 8.666/
93, através da Seção de Compra Direta, em
cumprimento à Lei Municipal nº 7.370, de 2 de
maio de 2005.
Art. 5º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de dotação

orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

MÁRIO JOSÉ PUSTIGLIONE JÚNIOR
Secretário da Administração

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.626,
DE 20 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre competência para autorizar abertura
de licitação e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA
Art. 1º São competentes para autorizar a abertura
das licitações:
I - O Secretário da Administração nas modalidades
Tomada de Preços, Concorrência Pública, Pregão
Presencial e Eletrônico;
II - O Chefe da Divisão de Licitações e Pregões, na
modalidade Convite.
Art. 2º São competentes para ratificar as dispensas/
inexigibilidades de licitação:
I - O Prefeito, para valores contidos nos limites de
Tomada de Preços e Concorrência;
II - O Secretário da Administração, para valores
contidos no limite de Convite.
Art. 3º Compete somente ao Prefeito:
I - Homologação das tomadas de preço e
concorrências, bem como os pregões contidos nos
mesmos limites;
II - Anular ou Revogar licitações;
III - Decidir sobre os recursos em quaisquer
modalidades;
IV - Homologar as alterações contratuais, bem como,
após deliberação da Comissão de Análise e Avaliação
de Aditivos e Prorrogações de Contratos Oriundos
de Processos Licitatórios, homologar as
prorrogações e aditivos;
V - Autorizar as rescisões administrativas e/ou
amigáveis;
VI - Declarar a inidoneidade para licitar ou contratar.
Art. 4º São competentes para:
I - julgar os convites, a Comissão de Julgamento de
Convites, nomeada por Portaria;
II - julgar as tomadas de preços e concorrência, a
Comissão Permanente de Licitação, nomeada por
Portaria;
III - encaminhar notas fiscais para pagamento, o
Chefe da Seção de Gestão de Contratos;
IV - aplicar penalidades previstas em contrato, o
Secretário da Administração;
V - emitir Certificado de Registro Cadastral, a
Comissão de Cadastro, nomeada por Portaria;
VI - homologar as licitações na modalidade convite,
bem como os pregões contidos nos mesmos limites,
o Secretário da Pasta responsável pela execução da
compra ou serviço.
Art. 5º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se o Decreto nº 7.362 de 21

de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

MÁRIO JOSÉ PUSTIGLIONE JÚNIOR
Secretário da Administração

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.627,
DE 20 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Institui a comissão de análise e avaliação de
aditivos e de prorrogações de contratos oriundos de
processos licitatórios do Município de Sorocaba, e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos da Lei nº
7.370, de 02 de maio de 2005,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Administração
Pública do Município de Sorocaba, a COMISSÃO
DE ANÁLISE E AVALIAÇÃO DE ADITIVOS E
DE PRORROGAÇÕES DE CONTRATOS
ORIUNDOS DE PROCESSOS LICITATÓRIOS,
incumbida de verificar a legalidade das solicitações
para aditivos e prorrogações.
Art.2º Compete ordinariamente à COMISSÃO DE
ANÁLISE E AVALIAÇÃO DE ADITIVOS E DE
PRORROGAÇÕES DE CONTRATOS ORIUNDOS
DE PROCESSOS LICITATÓRIOS:
I - Apreciar e verificar a legalidade das solicitações
para aditivos e prorrogações;
II - Deliberar, motivadamente, pela regularidade ou
não das solicitações para aditivos e prorrogações;
III - Encaminhar os autos ao Secretário da
Administração.
Art. 3º A COMISSÃO DE ANÁLISE E AVALIAÇÃO
DE ADITIVOS E DE PRORROGAÇÕES DE
CONTRATOS ORIUNDOS DE PROCESSOS

LICITATÓRIOS será constituída por três (03)
membros titulares, sendo um (01) membro
pertencente à Secretaria interessada na prorrogação
e/ou aditivo, e três (03) membros suplentes, todos
designados pelo Chefe do Poder Executivo, com
investidura pelo prazo de até um (1) ano.
§1º O ato que designar os membros da COMISSÃO
DE ANÁLISE E AVALIAÇÃO DE ADITIVOS E
DE PRORROGAÇÕES DE CONTRATOS
ORIUNDOS DE PROCESSOS LICITATÓRIOS
indicará aquele que a presidirá.
§2º O número de membros da COMISSÃO DE
ANÁLISE E AVALIAÇÃO DE ADITIVOS E DE
PRORROGAÇÕES DE CONTRATOS
ORIUNDOS DE PROCESSOS LICITATÓRIOS
poderá ser ampliado, sempre que a necessidade de
serviço o impuser e a critério do Chefe do Poder
Executivo.
Art. 4º As deliberações do Colegiado serão sempre
adotadas por maioria de votos, presentes todos os
seus membros, cabendo ao Presidente o voto de
desempate.
Art. 5º O funcionamento da COMISSÃO DE
ANÁLISE E AVALIAÇÃO DE ADITIVOS E DE
PRORROGAÇÕES DE CONTRATOS
ORIUNDOS DE PROCESSOS LICITATÓRIOS e
a competência de seus membros serão disciplinados
em Regimento Interno que será elaborado e
submetido à aprovação do Chefe do Poder
Executivo, que o instituirá por Decreto.
Art. 6º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Outubro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

MÁRIO JOSÉ PUSTIGLIONE JÚNIOR
Secretário da Administração

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIAS
PORTARIA Nº 22.718

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e,
Considerando a necessidade de dar estrutura
administrativa à organização das Cantatas de Natal
na Estação Ferroviária e
Considerando que esta estrutura administrativa está
sedimentada na necessidade de formar várias
Comissões resolve:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros:
I - Comissão de Finanças: José Gagliardi Junior,
Edmilson Chelles Martins e Walter Alexandre
Previato.
II - Comissão Organizadora: Sob a presidência de
Anderson Santos, Dra. Denise Novoa Gomes Lippi,
Maria Eunice Vieira de Santana, Mário José
Pustiglione Júnior, José Carlos Comitre, Carlos
Eduardo Paschoine, Wilson Unterkircher Filho,
Clebson Aparecido Ribeiro, Edmilson Chelles
Martins, Jonicler Real e Mauricio José Barrisson.
Art. 2º As atividades e responsabilidades das
Comissões ora nomeadas encerrar-se-ão ao término

de todas as atividades programadas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Outubro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

(Processo nº 18.601/2009)
PORTARIA Nº 22.719

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, resolve nomear para
compor o "Núcleo Especial de Trabalho de
Modernização da Administração - NEMAT",  para
tratar dos assuntos pertinentes ao contrato firmado
entre a Prefeitura Municipal de Sorocaba e o Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
- BNDES, dentro do Programa de Modernização
da Administração Tributária - PMAT III e Gestão
dos Setores Sociais Básicos, os seguintes membros:
 Rodrigo Moreno - Secretário de Planejamento e
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Gestão (Secretário responsável pela implantação
do Programa);
 Fernando Mitsuo Furukawa - Secretário de
Finanças;
 José Antônio de Oliveira Neto - Secretaria de
Finanças;
 Walter Alexandre Previato - Secretaria de
Finanças;
 Maria do Carmo Paes - Secretaria de Gestão de
Pessoas;
 Ângela Boni Freitas - Secretaria de Gestão de
Pessoas;
 Valmir de Jesus Rodrigues Almenara - Gabinete do
Prefeito (Coordenador do Projeto PMAT III);
 Grasiele Aparecida dos Santos - Secretaria de

Planejamento e Gestão;
 Luiz Eduardo Furlani - Secretaria da Habitação e
Urbanismo;
 Isalberto Valente Boff - Secretaria da Habitação e
Urbanismo;
 Adriano Luiz Antônio Orsetti - Secretaria da
Administração;
 Willian Roberto de Souza Ferreira - Secretaria da
Administração.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS

OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

1 - PROCESSO Nº 4.695/2010
DATA - 15/10/2010
OBJETO - Termo  de Re-Ratificação  de  Convênio   que   entre
si   celebram  o  Município de Sorocaba  e a Associação de
Formação e Reeducação  Lua  Nova, visando   dar  continuidade
à  execução  de  Projetos    e Programas de Atendimento à
jovens mães e seus filhos, em situação de risco.
PRAZO - 180 (cento e oitenta) dias
VALOR - R$  9.000,00

2 - PROCESSO Nº 16.021/2010
DATA - 15/10/2010
OBJETO - Termo de Convênio que entre si celebram a
Prefeitura Municipal  de Sorocaba e o Grupo de Apoio ao
Combate à Droga  e  Álcool Santo Antonio - GRASA, visando
a execução  de  programas  e   Projetos destinados a crianças
e jovens dependentes químicos  em situação de risco.
PRAZO - 90 (noventa) dias
VALOR - R$  116.496,00

3 - PROCESSO Nº  9.029/2009
DATA - 30/9/2010
OBJETO - Termo de Convênio que entre si celebram a
Prefeitura  Municipal de Sorocaba  e  a  Creche  Deus Menino,
para recursos      financeiros
de obras de reforma e ampliação da creche.
PRAZO - 180 (cento e oitenta) dias
VALOR - R4 398.000,00

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS
OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO DE EMENDA
PARLAMENTAR

SECRETARIA DA CULTURA E LAZER - SECULT

 - Processo Nº  20.872/2010
Data - 22/9/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emenda nº 355
Convenente - PMS
Conveniada - CIRCULO ORQUIDÓFILO SOROCABANO
Valor - R$  12.000,00

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEDU

- Processo nº 9.734/2010
Data - 23/9/2010
Convenente - PMS
Objeto - Repasse de verba - Emendas nºs 066 e 357
Conveniada - ASSOCIAÇÃO PRÓ EX DE SOROCABA
Valor - R$  20.000,00

SECRETARIA DA SAÚDE - SES

1 - Processo Nº  9.742/2010
Data - 26/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emenda nº 075
Convenente - PMS
Conveniada - AFISSORE - Associação dos Fissurados
Lábio-Palatais de
Sorocaba e Região
Valor - R$  20.000,00

2 - Processo Nº  9.766/2010
Data - 26/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emendas nºs 341, 031 e 052
Convenente - PMS
Conveniada - IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE SOROCABA
Valor - R$  150.000,00

3 - Processo Nº  9.746/2010
Data - 31/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emendas nºs 104 e 243
Convenente - PMS
Conveniada - GPACI - Grupo de Pesquisa e Assistência ao
Câncer Infantil
Valor - R$  60.000,00

SECRETARIA DA CIDADANIA - SECID

 1 -  Processo Nº  9.636/2010
Data - 23/9/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emendas nºs 287 e 314
Convenente - PMS
Conveniada - AÇÃO COMUNITARIA INHAYBA
Valor - R$  13.000,00

  2 - Processo Nº  9.650/2010
Data - 23/9/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emendas nºs 030, 046, 275, 079,
169 e 131
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIALÇAO PRO-EX DE SOROCABA
Valor - R$  100.025, 00

  3 - processo Nº  13.731/2010
Data - 19/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emendas nºs 097, 163, 186, 277,
285, 289, 313,  338 e 367
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO CHRISTÃ DE ASSISTÊNCIA
PLENA - ACAP
Valor - R$ 150.000,00

4 -   Processo Nº  9.655/2010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emenda nº 47
Convenente - PMS
Conveniada - CENTRO CULTURAL QUILOMBINHO
Valor - R$  10.000,00

  5 - Processo Nº  9.654/2010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emenda nº 325
Convenente - PMS
Conveniada - CENTRO COMUNITÁRIO PADRE LUIZ
SCROSOPPI
Valor - R$  10.000,00

6 -   Processo Nº  9.654/2010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emenda nº 389
Convenente - PMS
Conveniada - CENTRO COMUNITARIO PADRE LUIZ
SCROSOPPI
Valor - R$  10.000,00

7 -   Processo Nº  9.728/2010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emendas nºs  294, 335, 376, 247,
344, 109,  67 e 118
Convenente - PMS
Conveniada -  ASSOCIAÇÃO     DOS     PACIENTES   E
DOADORES

TRANSPLANTADOS RENAIS DE SOROCABA E REGIÃO
- TRANSDORESO.
Valor - R$  118.000,00

8 -   Processo Nº  9.642/2010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emenda nº 191
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E
BENEFICENTE VALE DA BENÇÃO

Valor - R$  10.000,00

9 -   Processo Nº  9.729/2010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emenda nº 165
Convenente - PMS
Conveniada - VILA DOS VELHINHOS DE SOROCABA
Valor - R$  17.500,00

10 - Processo Nº  9.721/2010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emendas nºs 45, 328 e 394
Convenente - PMS
Conveniada - LAR E ESCOLA MONTEIRO LOBATO
Valor - R$  80.000,00

11 - Processo Nº 9.722/2010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emendas nºs 29, 166 e 241
Convenente - PMS
Conveniada - LAR SÃO VICENTE DE PAULO
Valor - R$  37.500,00

12 - Processo Nº  9.723/2010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emenda nº  278
Convenente - PMS
Conveniada - OFICINA DE INTEGRAÇÃO CEU AZUL
Valor - R$  20.000,00

13 - Processo Nº  9.767/2010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emenda nº 147
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO BOM PASTOR
Valor - R$  20.000,00

14 - Processo Nº  3.335/2010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emenda nº  255
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO BOM PASTOR
Valor - R$  50.000,00

15- Processo Nº  9.665/2010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emenda nº 68
Convenente - PMS
Conveniada - GRASA - GRUPO DE APOIO AO COMBATE
À DROGA E AO ALCOOL SANTO ANTONIO
Valor - R$  20.000,00

16 - Processo Nº  9.718/2010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emenda nº 130
Convenente - PMS
Conveniada - PROFISSIONALIZAÇÃO E
SOCIABILIZAÇÃO DOS DEFICIENTES AUDITIVOS DE
SOROCABA - INTEGRA
Valor - R$  20.000,00

17 - Processo Nº  9.652/2010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emenda nº  400
Convenente - PMS
Conveniada - CASA DO MENOR DE SOROCABA
Valor - R$  15.000,00

18 - Processo Nº  9.658/2010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emendas nºs  43 e 125
Convenente - PMS
Conveniada - CENTRO DE INTEGRAÇÃO DA MULHER -
CIM MULHER
Valor - R$  25.000,00

19 - Processo Nº  9.659/2010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emenda nº 365
Convenente - PMS
Conveniada - CENTRO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL DE PAIS
E AMIGOS DE SOROCABA - CISPAS
Valor - R$  15.000,00

20 - Processo Nº  9.660/2010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emenda nº 372
Convenente - PMS
Conveniada - CENTRO DE ORIENTAÇÃO E EDUCAÇÃO
SOCIAL - COESO
Valor - R$  40.000,00

21 - Processo Nº  9.662/2010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emenda nº 162
Convenente - PMS
Conveniada - DISPENSARIO IRMÃ SHEILA
Valor - R$ 10.000,00

22 - Processo Nº  9.638/2010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emenda nº 106

Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS AUTISTAS DE
SOROCABA - AMAS
Valor - R$  10.000,00

23 - Processo Nº  9.647/2010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emendas nºs 258, 263 e 84
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 4 DE JULHO
Valor - R$  30.000,00

24 - Processo Nº  9.644/2010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emenda nº  22
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SANTA
RITA DE CÁSSIA
Valor - R$  10.000,00

25 - Processo Nº  9.651/2010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emendas nºs  386 e 396
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO BETHEL CASAS LARES
Valor - R$  20.000,00

26 - Processo Nº  9.639/2010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emendas nºs  272, 236, 343. 358,
40, 95 e 51
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
DEFICIENTES AUDITIVOS DE SOROCABA - APADAS
Valor - R$  160.025,00

27 - Processo Nº  9.640/2010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emendas nºs 148 e 273
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE  SOROCABA - APAE
 Valor - R$  30.025,00

28 - Processo Nº  9.641/2010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emendas nºs 235, 274, 363, 117
e 41
Convenente - PMS
Conveniada -  ASSOCIAÇÃO SOROCABANA DE
ATIVIDADES PARA DEFICIENTES VISUAIS - ASAC
Valor - R$  85.025,00

29 - Processo Nº  9.637/2010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emendas nºs 037, 108, 161, 261,
271 e 295
Convenente - PMS
Conveniada - AFISSORE - ASSOCIAÇÃO DOS
FISSURADOS LÁBIO-PALATAIS DE SOROCABA E
REGIÃO
Valor - R$  80.025,00

30 - Processo Nº  9.768/2010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emenda nº 36
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DE
SOROCABA- ACM
Valor - R$  10.000,00

31 - Processo Nº  9.764/2010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emendas nºs  347 e 385
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA
PLENA - ACAP
Valor - R$  40.000,0O

32 - Processo Nº  9.648/2010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emendas nºs 330, 39, 73, 302 e
388
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO AMOR EM CRISTO
Valor - R$  80.000,00

33 - Processo Nº  9.653/2010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emendas nºs  298, 323, 352, 361
e 391
Convenente - PMS
Conveniada - CASA TRANSITÓRIA ANDRÉ LUIZ
Valor - R$  43.000,00

34 - Processo Nº   10.9672010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emendas nºs  114 e 158
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
ONCOLÓGICA DE SOROCABA - ABOS
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Valor - R$  35.000,00

35 - Processo Nº  9.661/2010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de verba - Emenda nº 65
Convenente - PMS
Conveniada - COMUNIDADE KOLPING PADRE
JUSTINO DO ÉDEN
Valor - R$  20.000,00

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS
OFICIAIS

PROCESSO DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO DE
NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1  - PROCESSO -  4.219/2010
Interessado -  FLORICULTURA IGUATEMI LTDA
Assunto -   Auto de Infração
Recurso  datado de 19/05/2010
Despacho - INDEFERIDO

2  - PROCESSO -  5.581/2010
Interessado -  FIDELCINO CARDOSO DE SOUZA
Assunto -   Auto de Infração
Recurso  datado de    24/05/2010
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS
OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que
foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas
cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07
(sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO Nº   1.848/2009
INTERESSADO -  SOCIPAR HANSER
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO  LTDA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  RAQUEL DE LARA EUGENIO
CARNEIRO

2-  PROCESSO Nº   13.570/1982
INTERESSADO -  CLEO ANTONIO DINIZ
ASSUNTO -  Cópia da Planta  e Alvara
SOLICITANTE -   CLEO ANTONIO DINIZ

3-  PROCESSO Nº   20.494/2001
INTERESSADO -  OSWALDO JOSE STECCA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -   FERNANDO CARLOS ALCA BARBOSA

4-  PROCESSO Nº   19.893/2004
INTERESSADO -  JAIR  DAS NEVES
ASSUNTO -  Cópia do Projeto
SOLICITANTE -   JAIR DAS NEVES

5-  PROCESSO Nº   6.617/2004
INTERESSADO -  REINALDO DE OLIVEIRA
ASSUNTO -  Cópia da Planta
SOLICITANTE -   SANDRA MARTINS FERRAZ  CARNEIRO

6-  PROCESSO Nº   14.873/1998
INTERESSADO -  JORGE ANTONIO PEREIRA E OU
ASSUNTO -  Cópia do Projeto e do Contrato
SOLICITANTE -   GUIOMAR L. SANTOS

7-  PROCESSO Nº   22.404/2005
INTERESSADO -  PATRICIA FERNANDA ALVARENGA
RIVEROS
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -   PATRICIA FERNANDA ALVARENGA
RIVEROS

8-  PROCESSO Nº   16.815/2000
INTERESSADO -  TELECOMUNICACOES SÃO PAULO
S/A
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -   MARCELO LUIS MITIDIERI

9-  PROCESSO Nº   3.540/2002
INTERESSADO -  SPASO
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -   ROSMIRA OSMARI RIBEIRO

10- PROCESSO Nº   7518/1984 -  S.O.U
INTERESSADO -  JOAO XAVIER DE LIMA
ASSUNTO -  Cópia da Certidão
SOLICITANTE -   JOAO XAVIER DE LIMA

11-  PROCESSO Nº   2.446/2005
INTERESSADO -  EDISON ROBERTO DA SILVA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -   MIRIAN MEDEIRO SILVA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) ANGELA DE FATIMA DE
ANDRADE, Professor de Educação Básica I, Nível
II, Grupo MG04, referência 09, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Março de 2001
e de adicional de tempo de serviço de 29% (vinte e
nove por cento) adquiridos em Março de 2010,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 22 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba, informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MONICA ILDEFONSO ARRUDA,
Diretor de Escola, Nível II, Grupo MG14, referência
08, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Fevereiro de 2004 e adicional de tempo de serviço
de 26% (vinte e seis por cento) adquiridos em Março
de 2010, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 22 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a)
Sr (a) ROSEMARI APARECIDA JARDINI

RIBEIRO, Professor de Educação Básica I, Nível
I, Grupo MG03, referência 07, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Junho de 2006
e adicional de tempo de serviço de 24% (vinte e
quatro por cento) adquiridos em Junho de 2010,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 22 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) SANTO CARPEGIANI,
Motorista Especializado, Grupo OP 11, referência
07, tem direito aos benefícios de sexta-parte a
partir de Abril de 2003 e adicional de tempo de
serviço de 27% (vinte e sete por cento) adquiridos
em Abril de 2010, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 22 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 61.467/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
efeitos da nomeação, do cargo de Guarda Municipal
2ª Classe, de CHARLLES CELESTINO DA SILVA,
a partir de 04 de Outubro de 2010, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.472/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
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determinar que fique apostilado nos assentamentos
de CARINA DA SILVA COSTA, Técnico de
Controle Administrativo, da Secretaria da
Educação, o seu nome de casada CARINA DA
SILVA QUEIROZ.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.473/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de MAELI BUENO, Atendente de Consultório
Dentário, da Secretaria da Saúde, o seu nome de
casada MAELI BUENO MORAES.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.491/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de JOSIANE PEREIRA MARTINS, Técnico de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, o seu nome
de solteira JOSIANE PEREIRA.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.492/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de SUELI
CARDOSO REZANI, Professor de Educação Básica
I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 22
de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.493/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve designar
ANA CAROLINA BORGHI RODRIGUES,
Professor de Educação Básica I, Nível II, para
exercer, em substituição, o cargo de Diretor de
Escola, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir
de 28 de Setembro de 2010, nos termos da Resolução
SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/GS nº 11/2008 e
Comunicado SEDU/DAGE nº 02/2008, podendo
cessar a designação a qualquer momento, nos termos
do disposto no artigo 14, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.494/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, HENRI AUGUSTO KORKES, Médico, da

Secretaria da Saúde, a partir de 07 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.495/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, VANIA DE OLIVEIRA, Técnico de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 13
de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.496/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, LUCIO FABIO GUIMARAES TAVARES,
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 14 de
Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.497/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, KAREN MORENO NASCIMENTO
KORKES, Médico, da Secretaria da Saúde, a partir
de 07 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.498/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MONICA TEREZA NUNES PRADO,
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde, a
partir de 11 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.499/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, LUCIANA MARIA DE SOUZA SILVA,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 18 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.500/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, KARINA ANTUNES LES, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de
15 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.501/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar

com base no disposto no artigo 29, inciso II, do
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, conforme o Processo Administrativo nº
28.487-8/2009, o funcionário WANDERLEY
FRANCISCO JARDINI, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 25 de Outubro
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.502/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, concede
reconhecimento de mérito à Secretária da Educação
MARIA TERESINHA DEL CISTIA e aos servidores
CRISTINA DORELLI PRADO ALMEIDA, SILVIA
DE ARAUJO DONNINI, VALDEREZ LUCI
MOREIRA VIEIRA SOARES e MARCIA DE
FATIMA DELANHOLO STURM, lotados na
Secretaria da Educação, em razão do recebimento
do Troféu Ouro na modalidade "Relatório de
Gestão", do "Prêmio Sorocaba de Gestão Pública",
aos dezessete dias do mês de setembro do ano de
dois mil e dez.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.503/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, concede
reconhecimento de mérito ao Secretário de Parcerias
CARLOS EUGENIO GARCIA LAINO e aos
servidores JULIA DAVID FRANCO GOMES,
ROBERTO JULIANO, GISLAINE VILAS BOAS
SIMOES, MARIA DA PENHA NIHEI e FILIPE
AUGUSTO VIEIRA MORAES, lotados na Secretaria
de Parcerias, em razão do recebimento do Troféu
Bronze na modalidade "Relatório de Gestão", do
"Prêmio Sorocaba de Gestão Pública", aos dezessete
dias do mês de setembro do ano de dois mil e dez.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.504/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,

no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, concede
reconhecimento de mérito à Secretária da Juventude
EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI e aos
servidores MARIA ANGELA DEL CISTIA,
GISELE VARELLA FURLAN e SANDRA MARA
DE MORAES, lotados na Secretaria da Juventude,
em razão do recebimento de Menção Honrosa na
modalidade "Relatório de Gestão", do "Prêmio
Sorocaba de Gestão Pública", aos dezessete dias do
mês de setembro do ano de dois mil e dez.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.505/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, concede
reconhecimento de mérito à Maria Cristina Rauen
Maciel Thome, Coordenadora de Unidade de Saúde
e aos Funcionários da Unidade Básica de Saúde Vila
Sabiá, em razão do recebimento da 1ª colocação
na modalidade "Melhoria de Processos", do
"Prêmio Sorocaba de Gestão Pública", através do
"Projeto Clube Pink" aos dezessete dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dez.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.506/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, concede
reconhecimento de mérito ao Secretário da
Administração MARIO JOSE PUSTIGLIONE
JUNIOR aos servidores EDINALDO SOUTO
PROENCA, JANE MAIA TEDESCO, ADRIANA
MACHADO CICUTO, ELAINE BUENO SILVA,
ESTER LOPES DOS SANTOS MEIRA, MARIA
TEREZA MARANHAO MACEDO, ROBERVAL
COELHO e TAMIRIS RODRIGUES, em razão do
recebimento da 3ª colocação na modalidade
"Melhoria de Processos", do "Prêmio Sorocaba de
Gestão Pública", através do "Projeto Gestão do
Abastecimento da Frota Municipal" aos dezessete
dias do mês de setembro do ano de dois mil e dez.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
12.368/DDP LEONOR MARIA DE ALMEIDA QUEIROZ TECNICO DE ENFERMAGEM
12.369/DDP JOSÉ CLOVIS MARTINS FERIGATO TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I
12.370/DDP SILVIA ALVES DOS SANTOS INSPETOR DE ALUNOS
12.371/DDP PAULINE RETZER TECNICO DE ENFERMAGEM
12.372/DDP MARIA CLEA VIEIRA RICARTE TECNICO DE ENFERMAGEM
12.373/DDP ADRIANA FERREIRA LEME TECNICO DE ENFERMAGEM
12.374/DDP JULIANA ALVES DE SOUZA ENFERMEIRO
12.375/DDP MIRACI RODRIGUES DE ANDRADE MATIAS ENFERMEIRO
12.376/DDP KARIN CRISTINA DE CAMARGO OLIVEIRA ENFERMEIRO
12.377/DDP GISELE REGINA MORA ENFERMEIRO
12.378/DDP KELLY SALES ARAUJO PASQUINI ENFERMEIRO
12.379/DDP ANDREA CALZAVARA BARCELLOS ENFERMEIRO
12.380/DDP ELTON HENRIQUE SILVEIRA DOS SANTOS TÉCNICO DE ESPORTES I
12.381/DDP DANIEL BRANDAO KASHIWAGURA TÉCNICO DE ESPORTES I
12.382/DDP RODRIGO SOUZA CARNEIRO TÉCNICO DE ESPORTES I
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12.383/DDP DEBORA ESPIRITO SANTO RAMOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.384/DDP CRISTINA MATOS PEIXINHO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.386/DDP ANGELO DE MEDEIROS FRANCILAIDE CAMPOS MEDICO

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DAP.

Sorocaba, 21 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Convocamos o Sr. CESAR AUGUSTO DE SOUZA FLORIO a comparecer nesta Secretaria de Gestão de
Pessoas, na Divisão de Desenvolvimento de Pessoas, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados a
partir da publicação desta, para tratar assunto de seu interesse.

Palácio dos Tropeiros, 21 de Outubro de 2010.

ANA TERESA CORREA SAKER
Chefe da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas

CONCURSO DE ACESSO Nº 02/2010
CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DOS TITULOS

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, convoca os candidatos abaixo
relacionados a entregarem os títulos referentes ao capítulo VI,  do Edital 02/2010, no período de 03 a 09/
11/2010 das 09h às 16h na Secretaria de Gestão de Pessoas/Divisão de Desenvolvimento de Pessoas 1º
andar Paço Municipal.

INSC. NOME RG
502 ABIGAIL VALDENEIA CORONETTI 51190521
505 ABIMAEL RIBEIRO 136577222
608 ADRIANA MARIA VIANA 19792020
450 ADRIANE DA SILVA LIMA ARNAUD 255826230
256 ADRIANE MARIA FERREIRA ALMEIDA ANTUNES 163820235
323 ALIANE FRANCISCO MENDES 299447765
143 ALINE DE ARAUJO SANTOS ALMEIDA 339395230
463 ALINE FRANCA MANENTE DE ALMEIDA 332420334
482 ANA CAROLINA MARTINS ALVES PORTO ORAMIG 291172295
620 ANA CAROLINA PEGORETTI MARCONDES 352003625
318 ANA KELLY PAIZANI MAGOGA DE CAMARGO 302465005
455 ANA LUCIA FERREIRA LOCATELI 202279054
571 ANA PAULA BENEGAS NOCERA 301129678
211 ANA PAULA SILVEIRA 230609983
319 ANDRE SALVADOR ANTUNES DE ALMEIDA 270559267
686 ANDREA BONFIM VIEIRA 21711589
407 ANDREA LEANDRA DOS SANTOS CORREA 298212006
759 ANDREA MARA DE JESUS NUNES BRISOLA 159758269
336 ANDREIA CRISTINA MARTINS 277629020
777 ANDREIA DE JESUS FERNANDES ROCHA 309024031
453 ANGELA CRISTINA S PINHEIRO ALAMINOS 18957644
630 ANGEMARY PRATA LOPES DE LIMA 283230794
343 ANITA ANTONIA MUNHOZ 155453609
433 APARECIDA CRISTINA ROSATTI TEOFILO 14932326
369 APARECIDA MARLI R DE OLIV ALVES 222091289
781 BEATRIZ AP RODRIGUES DE OLIVEIRA GUEDES 17533517
299 BIANCA FERNANDES PROENCA 282552881
499 BRAULIO AGAPITO 12660955-x
360 CAMILA DE CAMPOS 431260163
510 CAMILA DE MELO CARDIA MORAIS 288315108
276 CINTIA TELES MARTINS 229852130
712 CIRLENE MASCARENHAS PINHEIRO 172838599
497 CLAUDIO DE CAMARGO 277631774
770 CLELIA REGINA NEGRETTI 9503591
758 CLESEIDE MATHIAZZI MILANO 8266710
672 DANIELA CHAGAS MOREIRA 330099747
359 DANIELA ELISA P NEVES ZULIANI 268634920
487 DANIELA MARIA DOMENICI 427093958
627 DEBORA DE CASSIA PORFIRIO LOPES 406407228
574 DEBORA VIEIRA BELLINI 288314967
202 DELSO JOSE DA COSTA 17577554
682 DENISE CRISTINA PEREIRA NEVES ZULIANI 264105692
809 DEUSA MICHELE DEGAN O CORREA 325607151
648 DIEGO MUSTAPHA MORAES DE MOURA 341901568
181 DILVANA ASSUNCAO TOME LOMBARDI 18002025
465 EDMAR JOSE BORGES 30453223-x
562 EDNA DA SILVA CIPRIANO 238381110
486 EDSON TADEU LEME 228483062
507 ELAINE SILVA AZEVEDO GOULART DE MOURA 187895740
296 ELIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 189614717
401 ELIETE BUENO DE OLIVEIRA 177946702
243 ELIZA REGINA SANTOS 347510590
768 ELIZABETE AP DE CAMPOS PEDROSO 126606143
742 ELIZABETH EZILDA BERNARDO ANTONUCCI 5569296
357 ELLEN ROSE APARECIDA RODRIGUES D 91252734
297 ELZA APARECIDA CARDOSO SOUTO 11240889
753 EVELISE APARECIDA SANTOS 254683617
314 FABIANA FARIAS DA SILVA 30.739.134-6
215 FATIMA IVONETE GARBOSA DE MELLO 7674789
406 FRANCINE APARECIDA DE LIMA 273089110
428 GIANE RODRIGUES DA CUNHA 22122678
253 GILMAR MIANTI 202537754
508 GISELE MARIA FERREIRA DE SALLES 294537806
376 HELARA BATISTA ROSA 329376019
207 HELENA MARIA NUNES CAMARGO 6000462
526 HELENA MIEKO YAMAMOTO TAMURA 279821141
792 HELIO CARLOS DE CAMPOS 16188552
615 HELOISA DE PAULA DOS SANTOS 354669242
312 IARA APARECIDA DE BRITO DE CAMARGO 199295682
452 ISABEL CRISTINA SIMOES KANDA 146661138
468 ISELY ALINE MACHADO GUSMAO 294092353
740 IVANI DO CARMO PEQUENO BARBOSA 2962711895
459 JESSICA BATISTA ROSA 340744601
611 JUSSARA ANTONIA DE LIMA 226588166
265 KARINA LOPES PEREIRA 277634234
801 KATIA DE PONTES CARVALHO RODRIGUES 33.009.965-6
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754 KLEBERT TADEU MORAD 32560783-7
760 LAIANI PAULA PEDRINA 44096554
326 LEILA DIAS MORGADO 8988416
192 LEILA FREITAS SILVA DE SOUSA 34074256-2
415 LETICIA MARIA MANOEL RIBEIRO 294096012
277 LOURIVAL ANTONIO CARRIELLO 172842293
315 LUCIANO CARLOS MORASSI 19161129
354 MAGDA DE BARROS CARDOZO 177041962
221 MARCELO BENEDITO DE BARROS 330086716
624 MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA LEITE 168800020
610 MARCIA SAMPAIO COELHO 351429220
364 MAREZETE AMABILE ALCASSA RAMOS 302456107
755 MARGARETE DE FATIMA CAMPOS 19178311
489 MARGARIDA LUCIA LOURENCO 14437009
480 MARIA ANGELICA MARTINS ALVES POR 291172301
449 MARIA ANGELICA RIBEIRO DO PRADO OLIVEIRA 432838284
565 MARIA CRISTINA TIYOKO HAYAKAWA 8324808
273 MARIA DE CAMPOS DE ALBUQUERQUE 167909186
525 MARIA EMILIA DE DEUS PIRES 17283594
471 MARIA GISELDA ALEIXO DE SOUSA 280058068
793 MARIA JOSE DE OLIVEIRA 17890806
626 MARIA MAIA DA CRUZ CLARKE 216032131
294 MARIA OLINDA AFONSO FERRAZ DELBE 13812225
783 MARIA TERESA NEGRETTI DE CAMPOS 109967069
432 MARILENE DE CASSIA DA SILVA 9718612
337 MARINA MUNHOZ VISSO SANTOS 124231585
438 MARLENE FACCHINETTE PAES 49342496
479 MARTA FIGUEIREDO MIGUEL 166331375
328 MARTA MARIA CORREA LOULA NUNES 249568895
361 MARTA MARIA DE OLIVEIRA 168795668
189 MERCEDES ALLUE CASTELLS DANTAS 11133443
263 MILENA ALVES DA COSTA 29.116.819-X
161 MIRIAN VIANA DE MOURA GIAMPIETRO 298715284
481 NADIR DE LOURDES PIZOL FERRARI 5666659
421 NADIR GOIS OLIVEIRA 138132082
589 NANCI BONVINO GAYA 62391768
577 NOELI LOPES DOS SANTOS SOUZA 20330375
778 PATRICIA DOS SANTOS B PEDROSO 251026040
448 PATRICIA FABIANA ROSA DE CAMPOS 28225593-x
477 PATRICIA RENATA MENDES 280654431
771 PAULA CAROLINA OLIVEIRA SOUZA 23839718X
681 PEDRO DE OLIVEIRA ROSA 20154627
739 RAFAEL DOS SANTOS BARBOZA 417950470
238 RAQUEL LOPES MENEZES 294093977
220 RAQUEL XAVIER DOS SANTOS 256782337
167 REGINA CONCEICAO DA SILVA GONCAL 25564171-0
353 RENATA NOGUEIRA ALCANTARA ORTOLANO 352017065
213 RITA DE CASSIA SPUZZILLO LODI 133959120
461 RONA RAMOS NOGUEIRA CORREA 238401273
564 ROSA HERNANDES DE OLIVEIRA 82649534
484 ROSANGELA DA SILVA 335568191
362 ROSELI DA SILVA ANDRE 305505324
469 ROSEMEIRE AP BEZERRA CARRILHO FIDENCIO 169507920
625 SHERON PONTES DOS REIS 308096319
288 SILMARA REGINA CARLOTTI AUGUSTO 10698532
572 SILVIA SHIZUKO FERREIRA MAEDA DELGADO 24.453.038-5
805 SILVIA SOARES VASSARI NUNES 23161200x
384 SOLANGE OLIVEIRA DA CRUZ SANTOS 187803808
168 SONIA APARECIDA DE PIZA DA SILVA 17589817
431 SONIA BOECIO MOTTA 24.574.207-4
766 SONIA ELISABETH JACOB BARRIO 115039326
568 SONIA MARIA MARTINS DE ARAUJO 9368998
665 SONIA REZENDE VIEIRA DIAS 81565380
219 SUELI SANTA ROSA FERRAZ BERTIN 13435428x
501 SUELI VIEIRA ALVES DE CAMPOS 12806729
247 SUZY BRISOLA LEONEL MENDES 404256648
174 TANIA GONCALVES 19145373
744 VIVIANE BUENO 282064242
195 WALKIRIA MARCELINO DE SOUZA 16877931
495 WALTER LUIZ PRADELLI 7202044

Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos
Maria do Carmo Paes

21/10/2010

Termo Declaratório

As portarias no 12.341/DDP, 12.342/DDP, 12.343/DDP, 12.344/DDP, 12.345/DDP, 12.346/DDP,
12.347/DDP, 12.348/DDP e 12.349/DDP de 19 de outubro de 2010 foram afixadas no átrio da Prefeitura
de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na data de 19/10/2010 nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do
Município.
 Sorocaba, 19 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.341/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de DANIELLE
TREVISANI TEIXEIRA, nomeada pela portaria
nº. 12.236/DDP, de 06 de outubro de 2010, para o
cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.342/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de LILIAN
DOMINGUES FERREIRA, nomeada pela portaria
nº. 12.280/DDP, de 07 de outubro de 2010, para o
cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.343/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de SÉRGIO
VON KRAKAUER HUBNER, nomeado pela
portaria nº. 12.281/DDP, de 07 de outubro de 2010,
para o cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.344/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de IVONETE
OLIVEIRA DA SILVA LIMA, nomeada pela
portaria nº. 12.300/DDP, de 07 de outubro de 2010,
para o cargo de ENFERMEIRO.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.345/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de NOELI
DOS SANTOS ISOZAKI, nomeada pela portaria
nº. 12.287/DDP, de 07 de outubro de 2010, para o
cargo de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.346/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de KÁTIA
COUTINHO, nomeada pela portaria nº. 12.285/
DDP, de 07 de outubro de 2010, para o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.347/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de ZORAIDE
DE BARROS ALMEIDA, nomeada pela portaria
nº. 12.295/DDP, de 07 de outubro de 2010, para o
cargo de ENFERMEIRO.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.348/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de ODAIR
NELSON DA VEIGA, nomeado pela portaria nº.
12.297/DDP, de 07 de outubro de 2010, para o
cargo de ENFERMEIRO.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.349/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de TATIANA
VALÉRIA BORIN, nomeada pela portaria nº.
12.308/DDP, de 07 de outubro de 2010, para o
cargo de TÉCNICO DE ESPORTES I.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.350/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.235/DDP, de 06 de outubro de 2010,
que nomeou ALEXANDRE ESPIGARES
MORENO, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 12.351/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089
de 19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
12.237/DDP, de 06 de outubro de 2010, que nomeou
FRANCINE SALLES DE OLIVEIRA, para exercer o
cargo de TÉCNICO DE SEGURANÇA DO
TRABALHO I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.352/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.240/DDP, de 06 de outubro de 2010,
que nomeou MARIA EUFRASIA DE MORAES,
para exercer o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.353/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089
de 19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 12.247/DDP, de 07 de outubro de 2010, que nomeou
ARIETE LILIAN NEGRÃO SANTANA, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.354/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.264/DDP, de 07 de outubro de 2010,
que nomeou MIRIAM MOREIRA, para exercer o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.355/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.265/DDP, de 07 de outubro de 2010,
que nomeou CLAUDINETE APARECIDA DOS
SANTOS VIEIRA ALEIXO, para exercer o cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.356/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,

no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.282/DDP, de 07 de outubro de 2010,
que nomeou IVY MARCELLA RODRIGUES
VIEIRA, para exercer o cargo de MÉDICO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.357/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.291/DDP, de 07 de outubro de 2010,
que nomeou RICARDO DE CARVALHO ARAÚJO,
para exercer o cargo de ENFERMEIRO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.358/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.292/DDP, de 07 de outubro de 2010,
que nomeou SILVANA RABELO, para exercer o
cargo de ENFERMEIRO, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.359/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.293/DDP, de 07 de outubro de 2010,
que nomeou POLYANA PIMENTEL PROENÇA,
para exercer o cargo de ENFERMEIRO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.360/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.299/DDP, de 07 de outubro de 2010,
que nomeou KATY SUZANE RENOSTO, para
exercer o cargo de ENFERMEIRO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.361/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.301/DDP, de 07 de outubro de 2010,
que nomeou LILIAN AKEMI MIYAZAKI, para
exercer o cargo de ENFERMEIRO, pelo não

cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.362/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.304/DDP, de 07 de outubro de 2010,
que nomeou MICHELE MENDES DA SILVA, para
exercer o cargo de ENFERMEIRO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.363/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.307/DDP, de 07 de outubro de 2010,
que nomeou ÁTILA ALEXANDRE TRAPE, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE ESPORTES I,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.364/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 12.310/
DDP, de 07 de outubro de 2010, que nomeou LUCAS
LEONARDO, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
ESPORTES I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.365/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.318/DDP, de 07 de outubro de 2010,
que nomeou LUÍS FERNANDO SAAD, para exercer
o cargo de TÉCNICO DE ESPORTES I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.366/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089
de 19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
12.319/DDP, de 07 de outubro de 2010, que nomeou
JULIANA JULIOLI BELLUTI, para exercer o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.367/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 12.320/
DDP, de 07 de outubro de 2010, que nomeou LUCAS
ANTÔNIO DE OLIVEIRA SILVA, para exercer o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.368/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia LEONOR MARIA DE
ALMEIDA QUEIROZ, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.369/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia JOSÉ CLÓVIS MARTINS FERIGATO, para
exercer na Secretaria de Gestão de Pessoas, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
SEGURANÇA DO TRABALHO I, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.370/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia SILVIA ALVES DOS SANTOS, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.371/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia PAULINE RETZER, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 12.372/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MARIA CLEA VIEIRA
RICARTE, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.373/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ADRIANA FERREIRA
LEME, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08
de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.374/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia JULIANA ALVES DE
SOUZA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro
de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.375/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MIRACI RODRIGUES DE
ANDRADE MATIAS, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.376/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia KARIN CRISTINA DE
CAMARGO OLIVEIRA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº

7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.377/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia GISELE REGINA MORA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.378/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia KELLY SALES ARAUJO PASQUINI, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.379/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ANDREA CALZAVARA BARCELLOS,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.380/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ELTON HENRIQUE SILVEIRA DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria de Esportes,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ESPORTES I, criado pela Lei nº 3.761 de 20 de
novembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.381/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia DANIEL BRANDÃO KASHIWAGURA,
para exercer na Secretaria de Esportes, em caráter

efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ESPORTES I,
criado pela Lei nº 3.761 de 20 de novembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de
março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.382/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia RODRIGO SOUZA CARNEIRO, para
exercer na Secretaria de Esportes, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ESPORTES I, criado pela
Lei nº 3.761 de 20 de novembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.383/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia DÉBORA ESPÍRITO SANTO RAMOS,
para exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.384/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,

inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado
em 02/07/2010, nomeia CRISTINA MATOS
PEIXINHO, para exercer na Secretaria de
Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.385/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.226/DDP, de 29 de setembro de
2010, que nomeou RENATO CARDOSO
GUIMARÃES, para exercer o cargo de MÉDICO,
em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.386/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ANGELO DE MEDEIROS
FRANCILAIDE CAMPOS, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,
nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº
1.444  de  13  de  dezembro  de  1966,  com as
modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de
27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o
presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento,  que fará realizar a pavimentação
asfáltica  da Estrada do Peron no Bairro do Éden,
cujo  custo    será cobrado na forma de rateio   entre
os  proprietários  dos  imóveis  localizados  na  zona
beneficiada e, para tanto, dá conhecimento aos
interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  EDEN
RUA:         Estrada do Perón
TRECHO:  da estrada da fazenda do Éden até a
transredondo, numa extensão aproximada de
1.304,00 .

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço
a ser cobrado é de R$  115,46 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras

necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e
dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto
dosado    gravimetricamente   em   usinas
transportado   e  misturado  em  caminhões
betoneira  com  composição granulométrica
adequada  e abatimento (Slump-Test) igual a 1cm,
sendo a superfície  do  concreto  recoberta por
uma fina camada de argamassa de  cimento  e  areia
de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de
30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:
compreenderá  as  operações   necessárias  à
rigorosa conformação geométrica da superfície do
sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades e
abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da
superfície  de  acordo  com as  "Instruções de
Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:
compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  bica  corrida de  granito, em
camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  15 cm, perfeitamente compactada e de
acordo  com as características  geométricas do
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projeto e as "Instruções de Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá
a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO
BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE:
compreenderá  o fornecimento, espalhamento
com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-
misturado  usinado  a  quente,  em  camada
homogênea  e uniforme de  4 cm , tudo de acordo
com as "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.5. BINDER USINADO A QUENTE:
compreenderá o fornecimento, espalhamento com
vibro-acabadora e compactação de binder usinado
a quente, em camada homogênea e uniforme de 4
cm de espessura, tudo de acordo com as "Instruções
de Execução" da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema
de drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços
topográficos. Serão  feitas as demarcações dos eixos
das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as guias,
das bocas de lobo, das caixas mortas e poços de
visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente
apoiadas em pontos de  segurança  a serem utilizados
nas verificações, sendo que no caso  das  tubulações
as verificações serão efetuadas a cada 10 metros
de tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS,
CAIXAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de
envolverem  os serviços   iniciais  previstos,
compreenderão  os  serviços  de movimento   de
terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação
de tempo, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada
será colocado e compactado um lastro de brita 02,
com 05 cm de espessura.

b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos
de barro, assentes  com  argamassa  de cimento e
areia no traço 1:3. Os demais detalhes serão
conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces
internas das paredes  de  alvenaria  deverão  receber
um revestimento com argamassa  de  cimento  e
areia  no  traço 1:3 e devidamente impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo
previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados
nos locais indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente
com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-se
os devidos cuidados para que sejam respeitadas as
cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução
dos aterros deverá  ter  características  uniformes  e
qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento de
matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as
paredes das escavações  serão  escoradas  com tábuas
ou pranchões de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um
lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura,
observando rigorosamente as cotas e declividades
previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente
dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com
as cotas já verificadas, serão um  a um baixados nas
valas para o assentamento e execução das juntas.
Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e ponta dos
tubos,  será  feita  a  tomada de junta interna e
externamente com argamassa de cimento e areia
no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das
ligações e nas galerias  principais  serão de seção
circular, do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em
concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto
a resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes
do projeto.
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 SEAD Secretaria da Administração

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.

Contratada: PARTNER MANUTENÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO
LTDA.

Processo CPL nº 013/2002 - Tomada de Preços nº. 007/2002.

Objeto: Prestação de serviços de limpeza no Paço Municipal, prédios
adjacentes e outros.

Assunto: Fica o contrato celebrado em 04/10/2002, prorrogado por
03 (três) meses, a partir de 04/04/2008 até 03/07/2008, nos termos
do artigo 57, § IV, da Lei.

Valor: R$ 127.100,30 (cento e vinte e sete mil, cem reais e trinta
centavos).

Sorocaba, 30 de Setembro de 2.010.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos
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 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA  N.º 158/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr.
JEFFERSON FEITOSA GHNÓ, portador do RG n.º
17.221.187-6 SSP/SP, do cargo em comissão de
Assistente Parlamentar I do Vereador Hélio
Aparecido de Godoy, para o qual foi nomeado
através da Portaria nº 116/2010, de 1º de julho de
2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 15 de outubro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA 159/2010
(Dispõe sobre regulamentação de

expediente)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o
Artigo 23, Inciso II da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba,

RESOLVE:
Art. 1º  Não haverá expediente nos dias 29 de
outubro e 1º de novembro de 2010.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

 Sorocaba, 18 de outubro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente
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PORTARIA N.º 160/2010

(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª MARISETE SCHUASTZ
PEIXOTO, portadora do RG n.º 4.371.256-0 SSP/
PR, para exercer a partir desta data, o cargo em
comissão de Chefe de Gabinete do Vereador Hélio
Aparecido de Godoy.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 19 de outubro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 161/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. ADILSON LEANDRO,
portador do RG n.º 21.452.843 SSP/SP, para
exercer a partir desta data, o cargo em comissão
de Assistente Parlamentar I do Vereador Hélio
Aparecido de Godoy.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro

de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 20 de outubro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

RESUMO DE CONTRATOS
CELEBRADOS

Modalidade: CONVITE 16/2010
Homologado em: 04/10/2010
Contrato: 38/2010
Contratada: Rogério de Lima Barros Informática
Ltda.
Objeto: Assessoria e Consultoria
em Certificação ISO
9001
Valor: R$ 69.750,00
Assinatura: 05/10/2010

Modalidade: CONVITE 18/2010
Homologado em: 08/10/2010
Contrato: 39/2010
Contratada: Café Excelsior Ltda
Objeto: Fornecimento de café a vácuo
Valor: R$ 10.010,00
Assinatura: 13/10/2010

PREGÃO N.º 14/2010
A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se
encontra aberto o Pregão n.º 14/2010, destinado à
contratação de serviço de telefonia móvel. A
abertura está marcada para o dia 10/11/2010. O
edital está disponível no site
www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelo
telefone (15) 3238-1111 e no endereço Av. Eng.º
Carlos Reinaldo Mendes, 2945 &ndash; Alto da
Boa Vista &ndash; Sorocaba/SP.

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
@@0069300-83.2006.5.15.0135 RTOrd
Edital de Praça n°184/2010
O(A) DOUTOR(A) LUCIANA NASR, Juíza do
Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA-SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 24
dias do mês de Novembro do ano de 2010,  às 14:30
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba-SP, será
levado ao público pregão de venda e arrematação
dos bens penhorados na execução dos autos nº
0069300-83.2006.5.15.0135 RTOrd, entre partes
Thiago Aparecido da Silva Machado , exeqüente(s)
e Antonio Augusto Alcoléa (Lava Rápido Mangal) ,
executada(s), encontrados à Rua Oswaldo Azevedo
Sampaio, 122 - Bloco B, apto 13 - Vila São João -
Sorocaba / SP, avaliados em R$7.656,00 (sete mil
seiscentos e cinquenta e seis reais), conforme auto
de avaliação de fls. 223 realizada em 01/07/2010 e
que serão os seguintes: 01 (um) veículo VW Gol
CL, ano de fabricação 1991/1992, placas BGF8897,
hodômetro em 152.942 Km, em bom estado de
lataria, pintura e pneus.Quem pretender arrematar
ditos bens que serão LEILOADOS em data única,
na forma do artigo 888 da CLT, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir com
sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor. E para
que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara. Sorocaba, 06/10/2010. Eu, Gizelle
Rodrigues, Analista Judiciário, transcrevi. Eu,
SILVANA ROLIM, Diretora de Secretaria, subscrevi.
LUCIANA NASR, Juíza do Trabalho. EDT04

@@0074600-55.2008.5.15.0135 RTSum
Edital n°181/2010
O(A) DOUTOR(A) LUCIANA NASR, Juíza do
Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA-SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 24
dias do mês de novembro do ano de 2010,  às 13:45
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba-SP, será
levado ao público pregão de venda e arrematação
dos bens penhorados na execução dos autos nº
0074600-55.2008.5.15.0135 RTSum, entre partes
Lúcia Aparecida Ratier Atanagildo , exeqüente(s) e
Paulo Sérgio de Souza Moraes (PS Service System)
, executada(s), encontrados à Rua Bernardo Martins
Junior, 455 - Jardim Residencial Martinez - Sorocaba
- SP, avaliados em R$4.000,00 (quatro mil reais),
conforme auto de avaliação de fls. 69 realizada em
21/05/2009 e que serão os seguintes: Uma
motocicleta, marca Honda, modelo CG 125 FAN,
placa DVH7210, ano de fabricação 2006, modelo
2007, cor preta, chassi 9C2JC30707R072157 e
RENAVAM 906780306, em bom estado de
conservação, em uso e funcionamento, alienado ao
Banco ABN AMRO REAL S.A.Quem pretender
arrematar ditos bens que serão LEILOADOS em
data única, na forma do artigo 888 da CLT, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor. E
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara. Sorocaba, 06/10/2010. Eu, Gizelle
Rodrigues, Analista Judiciário, transcrevi. Eu,
SILVANA ROLIM, Diretora de Secretaria, subscrevi.
LUCIANA NASR, Juíza do Trabalho. EDT04

@@0102900-90.2009.5.15.0135 RTSum
Edital nº 178/2010
O(A) DOUTOR(A) LUCIANA NASR, Juíza do
Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA-SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 24

dias do mês de novembro do ano de 2010,  às
13:00 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba-
SP, será levado ao público pregão de venda e
arrematação dos bens penhorados na execução dos
autos nº 0102900-90.2009.5.15.0135 RTSum,
entre partes Esther Bertha Billet Moraes ,
exeqüente(s) e Matrix Informática , executada(s),
encontrados à Com. Hermelino Matarazzo, 616,
avaliados em R$13.500,00, conforme auto de
avaliação de fls. 84 realizada em 20/05/2010 e que
serão os seguintes: 5 (cinco) Microcomputadores
com placa mãe ASUS, processador SEMPRON de
1 GB, memória placa de vídeo de 256 MB, HD de
80 GB, com teclado, "mouse" e monitor colorido
de 17 polegadas (avaliados cada um em R$
1.500,00); 4 (quatro) Microcomputadores com
placa mãe GIGABYTE, processador CELERON
de 1 GB, memória placa de vídeo de 512 MB, HD
de 80 GB, com teclado, "mouse" e monitor
colorido de 17 polegadas (avaliados cada um em
R$ 1.500,00).Quem pretender arrematar ditos bens
que serão LEILOADOS em data única, na forma
do artigo 888 da CLT, deverá comparecer no dia,
hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte por cento) de seu valor. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado
e afixado no lugar de costume, na sede desta Vara.
Sorocaba, 04/10/2010. Eu, Gizelle Rodrigues,
Analista Judiciário, transcrevi. Eu, SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria, subscrevi.
LUCIANA NASR, Juíza do Trabalho. EDT04

@@0118700-61.2009.5.15.0135 RTSum
Edital de Praça nº 183/2010
O(A) DOUTOR(A) LUCIANA NASR, Juíza do
Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA-SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 24 dias do mês de Novembro do ano de 2010,
às 14:00 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba-
SP, será levado ao público pregão de venda e
arrematação dos bens penhorados na execução dos
autos nº 0118700-61.2009.5.15.0135 RTSum,
entre partes Marcos Dortes de Assis , exeqüente(s)
e Citywork & Criação Consultoria em Recursos
Humanos Ltda. , executada(s), encontrados à Rua
Sergipe, 76 - Vila Santa Terezinha - Sorocaba - SP,
avaliados em R$500,00 (quinhentos reais),
conforme auto de avaliação de fls. 48 realizada
em 16/06/2010 e que serão os seguintes: Uma
multifuncional marca HP, modelo Officejet G-85,
cor cinza, nº de série SGE 07E12VC, Made in
Singapore, em bom estado de conservação e
funcionamento.Quem pretender arrematar ditos
bens que serão LEILOADOS em data única, na
forma do artigo 888 da CLT, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir com
sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor. E para
que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara. Sorocaba, 06/10/2010. Eu, Gizelle
Rodrigues, Analista Judiciário, transcrevi. Eu,
SILVANA ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi. LUCIANA NASR, Juíza do Trabalho.
EDT04

@@0001300-26.2009.5.15.0135 RTSum
Edital nº180/2010
O(A) DOUTOR(A) LUCIANA NASR, Juíza do
Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA-SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 24 dias do mês de Novembro do ano de 2010,
às 13:30 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
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Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba-
SP, será levado ao público pregão de venda e
arrematação dos bens penhorados na execução dos
autos nº 0001300-26.2009.5.15.0135 RTSum,
entre partes Vera Lúcia de Oliveira Raggio de Barros
, exeqüente(s) e Adriana Aparecida Capozolli ME
, executada(s), encontrados no Shopping
Panorâmico, Box 159, avaliados em R$3.000,00,
conforme auto de avaliação de fls. 52 realizada
em 04/02/2010 e que serão os seguintes: 01 (um)
balcão refrigerado em inox, com prateleira
(expositor em vidro), 02 (duas portas, 10 (dez)
cubas, sem identificação, em ótimo estado e em
funcionamento - avaliado em R$ 3.000,00.Quem
pretender arrematar ditos bens que serão
LEILOADOS em data única, na forma do artigo
888 da CLT, deverá comparecer no dia, hora e
local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor. E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados é passado
o presente EDITAL, que será publicado e afixado
no lugar de costume, na sede desta Vara. Sorocaba,
06/10/2010. Eu, Gizelle Rodrigues, Analista
Judiciário, transcrevi. Eu, SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria, subscrevi. LUCIANA
NASR, Juíza do Trabalho. EDT04

@@0144100-48.2007.5.15.0135 ExFis
Edital praça/leilão nº 192/2010
O(A) DOUTOR(A) LUCIANA NASR, Juíza do
Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA-SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de
2010,  às 13:15 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba-SP, será levado ao público pregão de venda
e arrematação dos bens penhorados na execução
dos autos nº 0144100-48.2007.5.15.0135 ExFis,
entre partes União Federal Fazenda Nacional N/P
do Procurador Geral da União , exeqüente(s) e
Refrigerantes Vedete Ltda. , executada(s),
encontrados à Avenida Jasiel Ribeiro (ao lado do
prédio n° 1270) - Votorantim/ SP, avaliados em
R$1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil
reais), conforme auto de avaliação de fls. 46
realizada em 14/04/2010 e que serão os seguintes:
" IMÓVEL:- O terreno rural, denominado
FAZENDA DO DIDÃO contendo uma casa velha
e um rancho, situado no Bairro Rio Acima, em
Votorantim, parte da Chacara VERGEL, com área
de 82.105,00 metros quadrados, com frente para
a Avenida Jasiel Ribeiro, lado par (leito antigo); do
lado direito de quem da via olha para o terreno
confronta com o prédio n° 1.270 da mesma
Avenida, de propriedade de Empax Embalagens S/
A., sucessora de Osório Momesso; no lado
esquerdo, divide com terreno de propriedade de
Rubens Albiero e s/m; e nos fundos confronta com
propriedade de Alfredo Santarini". Matriculado sob
o n° 58.164 no 1º CRIA de Sorocaba.
"BENFEITORIAS: referido imóvel possui uma área
total de terreno de 82.105,00 m2, cercada por
arame farpado e uma casa rústica do caseiro."
Quem pretender arrematar ditos bens que serão
LEILOADOS em data única, na forma do artigo
888 da CLT, deverá comparecer no dia, hora e
local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor. E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados é passado
o presente EDITAL, que será publicado e afixado
no lugar de costume, na sede desta Vara. Sorocaba,
06/10/2010. Eu, Gizelle Rodrigues, Analista
Judiciário, transcrevi. Eu, SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria, subscrevi. LUCIANA
NASR, Juíza do Trabalho. EDT04

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-

281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 9400-46.2007.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 204/2010
O DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos TRINTA  dias do mês de NOVEMBRO do ano
de DOIS MIL E DEZ, (30/11/2010) às 14:30 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução
dos autos de nº  9400-46.2007.5.15.0003 entre
partes ROSELI APARECIDA DOS SANTOS,
exequente(s) e ROSA'S LANCHONETE ME,
executada(s), encontrável(is) à Av. Fernando Stecca,
1353, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$4.850,00,
em 01/03/2010, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 131, assim descrito(s):
1) Um freezer vertical, marca Metalfrio, cor branca,
com porta de vidro, em bom estado de conservação
e uso, avaliado em R$1.600,00.
2) Um freezer horizontal, marca Electrolux, modelo
freezer/cooler H400, cor branca, duas portas,
apresentando pontos de ferrugem, avaliado em
R$1.000,00.
3) Um freezer horizontal, marca Consul, cor branca,
uma porta, com pontos de ferrugem, avaliado em
R$900,00.
4) Um bufê quente, em aço inox, com estrutura
tubular, seis cubas, avaliado em R$700,00.
5) Um bufê gelado, em aço inox, com estrutura
tubular, seis cubas (não inclusas), avaliado em
R$650,00.
Todos os bens encontram-se em bom estado de uso
e conservação.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 04 de Outubro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Angélica Pereira de Ciampis. Diretora de Secretaria
Substituta. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

@@0041400-28.2006.5.15.0135 RTOrd
Edital de Praça n° 187/2010
O(A) DOUTOR(A) LUCIANA NASR, Juíza do
Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA-SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 01
dias do mês de dezembro do ano de 2010,  às 13:00
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba-SP, será
levado ao público pregão de venda e arrematação
dos bens penhorados na execução dos autos nº
0041400-28.2006.5.15.0135 RTOrd, entre partes

Manoel Miguel Gomes , exeqüente(s) e João Geraldo
Ribeiro  + 1, executada(s), encontrados à Luiigi
Brunetti, Jardim Celeste, Sorobaca - SP, avaliados
em R$51.300,00, (cinquenta e um mil e trezentos
reais) conforme auto de avaliação de fls. 448
realizada em 17/06/2010 e que serão os
seguintes:"Um terreno designado por lote n° 1, da
quadra "C", da planta de loteamento do "Jardim
Celeste", bairro da Terra Vermelha, com área de
1.140 metros quadrados, tendo as seguintes medidas
e confrontações:- na frente onde mede 31,50m,
para a rua Luigi Brunetti; no lado direito, com
propriedade de sucessores de Aristides Fiori; por
valo onde mede 40,00mts no lado esquerdo, com o
lote n° 2, onde mede 40,00 metros; e no fundo
onde mede 25,50 metros, com o lote n°8" .Quem
pretender arrematar ditos bens que serão
LEILOADOS em data única, na forma do artigo
888 da CLT, deverá comparecer no dia, hora e
local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
por cento) de seu valor. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados é passado o
presente EDITAL, que será publicado e afixado no
lugar de costume, na sede desta Vara. Sorocaba, 06/
10/2010. Eu, Gizelle Rodrigues, Analista Judiciário,
transcrevi. Eu, SILVANA ROLIM, Diretora de
Secretaria, subscrevi. LUCIANA NASR, Juíza do
Trabalho. EDT04

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 51600-39.2005.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 200/2010
O DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos TRINTA  dias do mês de NOVEMBRO do ano
de DOIS MIL E DEZ, (30/11/2010) às 13:30 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução
dos autos de nº  51600-39.2005.5.15.0003 entre
partes NORMA REGINA FERREIRA DA SILVA,
exequente(s) e CONFECÇÕES BALL'S LTDA.,
executada(s), encontrável(is) à Rua da Penha, 1126,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$20.986,00, em 26/
11/2009, conforme Auto de Penhora e Avaliação
de fl. 260, assim descrito(s):
Cento e quarenta (140) calças jeans femininas,
modelo tradicional com presponto caramelo,
numeração PP - P - M  e G , da marca Ball's, do
estoque rotativo, avaliadas em R$149,90 cada peça,
totalizando R$20.986,00.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,

órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 30 de Setembro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 87400-60.2007.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 205/2010
O DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos TRINTA  dias do mês de NOVEMBRO do
ano de DOIS MIL E DEZ, (30/11/2010) às 14:45
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  87400-
60.2007.5.15.0003 entre partes SINDICATO DO
COMÉRCIO VAREJISTA DE SOROCABA,
exequente(s) e MARIA ROSA DA SILVA
SOROCABA ME, executada(s), encontrável(is) à
R. Maria Germani, 164, Sorocaba, SP, avaliado(s)
em R$1.300,00, em 21/10/2009, conforme Auto
de Penhora e Avaliação de fl. 82, assim descrito(s):
Um freezer horizontal, marca Metalfrio, duas
portas, modelo DA420, número B2352, 419 litros,
branco, em ótimo estado.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 19 de Outubro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Angélica Pereira de Ciampis, Diretora de Secretaria
Substituta (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 141200-13.2001.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 198/2010
O DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
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que aos TRINTA  dias do mês de NOVEMBRO do
ano de DOIS MIL E DEZ, (30/11/2010) às 13:00
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  141200-
13.2001.5.15.0003 entre partes UNIÃO (INSS),
exequente(s) e COMPANHIA NACIONAL DE
ESTAMPARIA - CIANÊ, executada(s),
encontrável(is) à R. Pedro Jacob, 143, Sorocaba,
SP, avaliado(s) em R$5.500,00, em 02/02/2010,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 379,
assim descrito(s):
Um automóvel marca VW, modelo GOL CL, ano
modelo 1988, placas CYD 7042, chassi
9BWZZZ30ZJT036580, cor verde, em regular
estado de conservação, com pintura queimada e
alguns pontos amassados.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Este bem encontra-se também penhorado em
diversos outros processos.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 30 de Setembro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 172000-48.2006.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 199/2010
O DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos TRINTA  dias do mês de NOVEMBRO do
ano de DOIS MIL E DEZ, (30/11/2010) às 13:15
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  172000-
48.2006.5.15.0003 entre partes NEUZELI DE
FÁTIMA FERREIRA NETO, exequente(s) e
ITANGUÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,
executada(s), encontrável(is) à R. Antonio A.
Ferraz, 1124, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$11.000,00, em 28/09/2009, conforme Auto de
Penhora e Avaliação de fl. 191, assim descrito(s):
Uma máquina fresadora, marca Infesa Lagun,
modelo FTV-2, nº 8442, em bom estado e em
funcionamento.
Observações:

01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 30 de Setembro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 184100-30.2009.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 203/2010
O DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos TRINTA  dias do mês de NOVEMBRO do ano
de DOIS MIL E DEZ, (30/11/2010) às 14:15 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução
dos autos de nº  184100-30.2009.5.15.0003 entre
partes NELSON MASSACANI, exequente(s) e
PATRÍCIA RUSALEN, executada(s),
encontrável(is) à Av. Armando Salles de Oliveira,
1070, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$47.795,27,
em 10/12/2009, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 18, assim descrito(s):
1) 51 (cinquenta e uma) peças de filtros de ar de
segurança pesada, avaliadas em R$1.642,43.
2) 44 (quarenta e quatro) peças de filtros separador
de água/óleo diesel, avaliadas em R$1.557,57.
3) 16 (dezesseis) peças de filtro blindado
equipamento pesado, avaliadas em R$566,37.
4) 06 (seis) peças de indicador de restrição, avaliadas
em R$875,22.
5) 52 (cinquenta e duas) peças de elemento filtrante
para equipamento pesado, avaliadas em R$1.225,46.
6) 322 (trezentas e vinte e duas) peças de filtro de
ar automotivo, avaliadas em R$9.607,47.
7) 314 (trezentas e quatorze) peças de filtro de
óleo para equipamento pesado, avaliadas em
R$3.391, 71.
8) 51 (cinquenta e uma) peças de filtro de ar para
equipamento pesado, avaliadas em R$2.837,19.
9) 106 (cento e seis) peças de filtro blindado de
óleo para equipamento pesado, avaliadas em
R$6.242,32.
10) 94 (noventa e quatro) peças de filtro blindado
combustível diesel para equipamento pesado,
avaliadas em R$3.647,02.
11) 17 (dezessete) peças de filtro blindado do óleo
hidráulico, avaliadas em R$1.233,57.
12) 520 (quinhentas e vinte) peças de filtro de
combustível automotivo, avaliadas em

R$11.868,19.
13) 37 (trinta e sete) peças de elemento blindado
de óleo automotivo, avaliadas em R$935,51.
14) 58 (cinquenta e oito) peças de filtro de ar para
cabine (ar-condicionado), avaliadas em R$2.165,24.
Todos os bens em bom estado e todos da marca
FRAM.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 04 de Outubro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 191800-91.2008.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 201/2010
O DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos TRINTA  dias do mês de NOVEMBRO do ano
de DOIS MIL E DEZ, (30/11/2010) às 13:45 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução
dos autos de nº  191800-91.2008.5.15.0003 entre
partes UNIÃO (INSS), exequente(s) e SDA
EXPRESS PRESENTES E SERVIÇOS LTDA. ME
N/P SÔNIA MARIA DE PAULA E DIOGO
RAFAEL DE PAULA PROENÇA, executada(s),
encontrável(is) à R. Otávio Luvisoto, 321, Sorocaba,
SP, avaliado(s) em R$700,00, em 03/03/2010,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 62,
assim descrito(s):
Uma máquina de lavar roupas, marca Electrolux, 9
Kg, turbo limpeza, 110V, nova, em ótimo estado
de conservação, em uso e funcionamento.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,

ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 04 de Outubro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Angélica Pereira de Ciampis. Diretora de Secretaria
Substituta (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 244800-79.2003.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 202/2010
O DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos TRINTA  dias do mês de NOVEMBRO do
ano de DOIS MIL E DEZ, (30/11/2010) às 14:00
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  244800-
79.2003.5.15.0003 entre partes SAMANTHA
LORES DOS SANTOS, exequente(s) e DIÁRIO
DE SOROCABA JORNAL E EDITORA LTDA.,
executada(s), encontrável(is) à Av. Pereira da Silva,
482, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$4.500,00,
em 06/08/2010, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 305, assim descrito(s):
Um automóvel marca FIAT, modelo Tempra IE,
cor azul, placas CBJ 7040, fabricação 1994,
modelo 1995, chassi 9BD159000R9090449, em
regular estado geral de conservação, com pintura
amassada e pontos de ferrugem, sem uso e sem
funcionamento, com vários problemas mecânicos.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do
primeiro dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Este bem encontra-se também penhorado em
outros processos trabalhistas.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 04 de outubro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 5322 DE OUTUBRO DE 2010



PÁGINA 54 MUNICÍPIO DE SOROCABA 22 DE OUTUBRO DE 2010



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 5522 DE OUTUBRO DE 2010



PÁGINA 56 MUNICÍPIO DE SOROCABA 22 DE OUTUBRO DE 2010


